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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

DECRETO Nº 14.679, DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

Estabelece o fluxo para a obtenção de 

autorização do Sr. Prefeito referente à 

participação em viagens, congressos, 

cursos e subgêneros e dispõe sobre a 

alteração do anexo VIII do Decreto nº 

14.539, de 23 de janeiro de 2025. 

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.835, de 09 de julho de 1985, que 

institui o regime de adiantamento para órgãos da Administração Direta da 

Prefeitura do Município de Osasco, para as autarquias e para a Câmara 

Municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.521, de 16 de janeiro de 1986, 

que regulamenta a Lei nº 1.835, de 09 de julho de 1985; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 14.539, de 23 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a fixação das normas referentes à execução orçamentária e 

financeira da Administração Direta e Indireta do Município de Osasco para o 

exercício de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o fluxo para 

solicitação de autorização do Senhor Prefeito, nos casos em que não há a 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

solicitação de adiantamento de recursos, para participação em viagens, 

congressos, cursos e congêneres; 

DECRETA: 

Art. 1º A solicitação de autorização do Senhor Prefeito para participação em 

viagens, congressos, cursos e subgêneros, sem adiantamento de recursos, 

deverá ser formalizada com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data 

do evento, por meio de autuação de Processo Administrativo, e deverá observar 

o seguinte fluxo: 

I – Apresentação do Requerimento de Autorização sem 

Adiantamento de Recursos, nos moldes do respectivo Anexo deste Decreto, 

devidamente preenchido, contendo as seguintes informações: 

a) Identificação completa do(s) servidor(es) participante(s); 

b) Objetivo da atividade; 

c) Público-alvo; 

d) Data e local de realização; 

e) Justificativa técnica da participação. 

II – Cópia do ofício encaminhado à Secretaria de Administração 

solicitando a publicação, no IOMO, da dispensa de ponto do(s) servidor(es) 

designado(s) para participação no evento; 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

III – Outros documentos complementares que vierem a ser exigidos 

pela Secretaria de Administração. 

Art. 2º Fica alterado o Anexo VIII, do Decreto nº 14.539, de 23 de janeiro de 

2025, denominado “Formulário de Solicitação de Recurso para Viagens, Cursos 

e Subgêneros”, que passa a vigorar na forma do Anexo VIII apresentado neste 

Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 18 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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ANEXO VIII - Formulário de Solicitação de Recurso para Viagens, Cursos e Subgêneros. 

(com fundamento na Lei 1835/85, art. 4º, I, e artigo 31, inciso I, do Decreto nº 14.539, de 23 de janeiro de 2025) 

 
FL. 

 
PROCESSO N.º  /  
 

 
Valor: R$ 
 
 
Servidor Responsável: Matrícula: 
 
E-mail: Tel.: 
 
Secretaria: Cargo: 
 
RG:                                              CPF: 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Evento: 
 
Objetivo: 
 
Público-alvo: 
 
Local e data: 
 
Justificativa técnica: 
 
Estimativa detalhada de despesas (estadia, transporte, alimentação, taxas de inscrição etc.): 
 

 
PARTICIPANTE (S) 

 
Servidor Matrícula Cargo Orgão 

    

    

    

    

    

    

 
 

FORMA DE RECEBIMENTO 
 

 
( ) Em Cheque (Retirar na SF/Depto Contabilidade e Orçamento- Tesouraria) 
 
( ) Depósito em c/c 
 

 
ASSINATURAS 

 
 

        ______________________________________                                  _____________________________________ 

  Servidor                                                                                        Responsável Hierárquico 

                        ____/____/______                                                                                _____/_____/_______ 

 

 

                                                              ____________________________________ 

                                                                                           Secretário 

                                                                                           (Secretaria)
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Requerimento de autorização sem adiantamento de recursos, para participação em 
viagens, cursos, congressos e congêneres. 

(com fundamento na Lei 1835/85, art. 4º, I, e artigo 31, inciso I, do Decreto nº 14.539, de 23 de janeiro de 2025) 

 
 

FL. 
 

PROCESSO N.º _______/______    
 

 
DADOS DO SERVIDOR SOLICITANTE 

 
 
Nome do Servidor: Matrícula: 
 
E-mail: Tel.: 
 
Secretaria: Cargo: 
 
RG:                                              CPF: 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Evento: 
 
Objetivo: 
 
Público-alvo: 
 
Local e data: 
 
Justificativa técnica: 
     

 
ASSINATURAS 

 
 
 

 
 

 

        ______________________________________                                  _____________________________________ 

  Servidor                                                                                        Responsável Hierárquico 

                        ____/____/______                                                                                _____/_____/_______ 

 

 

 

                                                              ____________________________________ 

                                                                                           Secretário 

                                                                                           (Secretaria) 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

DECRETO Nº 14.681, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre Permissão de Uso de área 

de terreno pela Associação de Incentivo ao 

Núcleo de Trabalhos Especiais – 

ADIANTE.  

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido o uso do imóvel situado na Rua Benedito Ferreira da Silva 

– Jardim Adalgisa, localizado neste Município, pela Associação de Incentivo ao 

Núcleo de Trabalhos Especiais - ADIANTE, para continuidade nos projetos 

sociais da entidade. 

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada como área institucional em 

planta anexa ao Processo Digital nº 202502017232, assim se descreve e 

confronta: 

IMÓVEL: ESPAÇO LIVRE - JARDIM ADALGISA 

CÓD. TRIB.: 23.241.62.33.0001 

PROPR.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

LOCAL: RUA BENEDITO FERREIRA DA SILVA – JARDIM 

ADALGISA  

A PERMITIR: 3.350,00 m² 

"Inicia-se no ponto A, situado no final do canto chanfrado entre a 

Rua Octávio Catelani (antiga Rua "24") com a Rua Dalcyo Spedaletti (antiga Rua 

"25"); deste ponto, segue em reta pelo alinhamento da Rua Dalcyo Spedaletti 

(antiga Rua "25") na distância de 8,50 m até o ponto B; deste ponto, deflete à 

direita e segue em reta fazendo divisa com o sistema de recreio na distância de 

76,50 m até o ponto C; deste ponto, deflete à direita e segue em reta pelo 

alinhamento da Rua Benedito Ferreira Silva (antiga Rua "23") na distância de 

57,50 m até o ponto D; deste ponto, deflete à direita e segue em reta pelo chanfro 

formado entre a Rua Benedito Ferreira Silva (antiga Rua "23") com a Rua Octávio 

Catelani (antiga Rua "24") na distância de 3,50 m até o ponto E; deste ponto, 

deflete à direita e segue em curva à direita pelo alinhamento da Rua Octávio 

Catelani (antiga Rua "24") na distância de 94,00 m até o ponto F; deste ponto, 

deflete à direita e segue em reta pelo chanfro formado entre a Rua Octávio 

Catelani (antiga Rua "24") com a Rua Dalcyo Spedaletti (antiga Rua "25") na 

distância de 4,00 m até o ponto A inicial, encerrando uma área de 3.350,00 m².” 

Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário e pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da Administração, 

devendo ser destinada, exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º. 

Art. 4º A permissão será revogada em caso de: 

a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste Decreto; 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

b) descumprimento pela permissionária dos encargos que lhe são 

estabelecidos; 

c) vencimento do prazo da permissão; 

d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao Patrimônio Público da Prefeitura, integrada das 

benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 

Art. 5º O permissionário assinará, junto à Procuradoria-Geral do Município, 

termo pelo qual se compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da 

permissão. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

DECRETO Nº 14.682, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre Permissão de Uso de área 

de terreno pela Sociedade Beneficente 

Gotas de Amor.  

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido o uso da área de terreno localizada na Vila Osasco, 

pertencente ao patrimônio municipal pela Sociedade Beneficente Gotas de Amor 

localizada na Rua Elias Zamlut, Vila Osasco, para continuidade nos trabalhos 

sociais da entidade.  

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada como área institucional em 

planta anexa ao Processo Digital nº 202502017473, assim se descreve e 

confronta: 

CÓD. TRIB. : 23.223.64.03.0080 (PARTE) 

PROPR. : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

LOCAL : RUA ELIAS ZAMLUT 

A PERMITIR : 469,31m² 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

"Mede 10,79 m em reta mais 11,03 m em curva com raio de 75,00 

m de frente para a Rua Elias Zamlut; 19,90 m pelo lado direito de quem da rua 

olha para o terreno, confrontando com o remanescente da Prefeitura do 

Município de Osasco; 29,41 m pelo lado esquerdo, confrontando com o 

remanescente da Prefeitura do Município de Osasco e 18,57 m nos fundos, 

confrontando com o remanescente da Prefeitura do Município de Osasco, 

encerrando uma área de 469,31 m²."  

Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário e pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da Administração, 

devendo ser destinada, exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º. 

Art. 4º A permissão será revogada em caso de:  

a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste Decreto;  

b) descumprimento pela permissionária dos encargos que lhe são 

estabelecidos;  

c) vencimento do prazo da permissão;  

d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao Patrimônio Público da Prefeitura, integrada das 

benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

Art. 5º O permissionário assinará, junto à Procuradoria-Geral do Município, 

termo pelo qual se compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da 

permissão. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

DECRETO Nº 14.683, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre Permissão de Uso de área 

de área de imóvel pela Federação das 

Associações Amigos de Bairro do 

Município de Osasco - FESABO. 

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido à Federação das Associações Amigos de Bairro do 

Município de Osasco - FESABO, para o desenvolvimento de suas atividades 

sociais, o uso da parte inferior do imóvel pertencente ao patrimônio municipal, 

localizado na Av. dos Autonomistas, nº 2223 - Centro - Piso inferior. 

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada como área institucional em 

planta anexa ao Processo Digital nº 202502017527, assim se descreve e 

confronta: 

PROP.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

CDC: 1008580000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 23224.44.32.0544.00.000.03 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 13    Osasco, 2 de julho de 2025

 

   
AAvv..  LLáázzaarroo  ddee  MMeelllloo  BBrraannddããoo,,  330000  ––  SSaallaa  2222  ––  VViillaa  BBuussssooccaabbaa  ––  OOssaassccoo  ––  SSPP  ––  FFoonnee::  33665522--99119922    

CCEEPP::  0066002233--990011  
HHoommee  PPaaggee::  wwwwww..oossaassccoo..sspp..ggoovv..bbrr      ––      EE--mmaaiill::  ddaattll..ppggmm@@oossaassccoo..sspp..ggoovv..bbrr  

Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

LOCAL: AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 2223 – CENTRO – 

OSASCO/SP 

A PERMITIR: parte inferior do imóvel pertencente ao patrimônio 

municipal, localizado na Av. dos Autonomistas, nº 2223 - Centro - Piso inferior 

Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário e pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da Administração, 

devendo ser destinada, exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º. 

Art. 4º A permissão será revogada em caso de:  

a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste Decreto;  

b) descumprimento pela permissionária dos encargos que lhe são 

estabelecidos;  

c) vencimento do prazo da permissão;  

d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao Patrimônio Público da Prefeitura, integrada das 

benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

Art. 5º O permissionário assinará, junto à Procuradoria-Geral do Município, 

termo pelo qual se compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da 

permissão. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

DECRETO Nº 14.684, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre Permissão de Uso de Imóvel 

pela Casa do Violeiro do Brasil.  

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido o uso do imóvel situado na Rua Libero Carnicelli, no Jardim 

Ipê, neste Município, pela Casa do Violeiro do Brasil, para continuidade nos 

projetos sociais da entidade. 

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada como área institucional em 

planta anexa ao Processo Digital nº 202502017477, assim se descreve e 

confronta: 

IMÓVEL: ESPAÇO LIVRE - JARDIM IPÊ 

CÓD. TRIB.: 23.241.62.33.0001 

PROPR.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

LOCAL: RUA LÍBERO CARNICELLI 

A PERMITIR: 622,80 m² 
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"Inicia-se com um ponto distante 99,68 m do final da curva de 

concordância entre a Avenida Antônio Carlos Costa e a Rua Líbero Carnicelli, de 

onde segue acompanhando o alinhamento da Rua Líbero Carnicelli em reta na 

distância de 20,00 m; deflete à direita e segue em reta na distância de 31,14 m, 

confrontando com o remanescente do Espaço Livre; deflete à direita e segue em 

reta na distância de 20,00 m, confrontando com a Viela 4; deflete à direita e 

segue em reta na distância de 31,14 m, confrontando com o lote 10, da quadra 

18, de propriedade de Kyusuke Ishukawa, compromissado a Dirceu de Oliveira, 

encerrando uma área de 622,80 m²". 

Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário e pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da Administração, 

devendo ser destinada, exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º 

Art. 4º A permissão será revogada em caso de:  

a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste Decreto;  

b) descumprimento pela permissionária dos encargos que lhe são 

estabelecidos;  

c) vencimento do prazo da permissão;  

d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao Patrimônio Público da Prefeitura, integrada das 
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benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 

Art. 5º O permissionário assinará, junto à Procuradoria-Geral do Município, 

termo pelo qual se compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da 

permissão. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 14.685, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre Permissão de Uso de área 

de terreno pela Associação Empresarial 

Parque Industrial Mazzei – ASSEDINO.  

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido à Associação Empresarial Parque Industrial Mazzei - 

ASSEDINO, localizada na Avenida Lourenço Belloli 700 - Parque Industrial 

Mazzei, o uso da área de terreno localizada na Avenida Roberto Pinto Sobrinho 

com Avenida Antonio Henrique laranjeira, no Parque Industrial Mazzei. 

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada como área institucional em 

planta anexa ao Processo Digital nº 202502017468, assim se descreve e 

confronta: 

IMÓVEL: SISTEMA VIÁRIO (PARTE) 

PROP.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

LOCAL: AV. ROBERTO PINTO SOBRINHO COM AVENIDA 

ANTONIO HENRIQUE LARANJEIRA - PARQUE INDUSTRIAL MAZZEI 

A PERMITIR: 1.046,00 m² 
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"Mede 23,80 m de frente para a Av. Roberto Pinto Sobrinho; 1,63 

m na confluência dos alinhamentos da Av. Roberto Pinto Sobrinho com Av. 

Antonio Henrique laranjeira; 54,68 m pelo lado esquerdo de quem da Av. Roberto 

Pinto sobrinho olha para o terreno, confrontando com o lote de 25; 73,00 m de 

frente para a Av. Antonio Henrique Laranjeira e 16,01 m pelo lado direito de quem 

da Av. Antonio Henrique Laranjeira olha para o terreno, confrontando com o 

remanescente da área, encerrando uma área de 1.046,00 m²". 

Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário e pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da Administração, 

devendo ser destinada, exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º. 

Art. 4º A permissão será revogada em caso de:  

a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste Decreto;  

b) descumprimento pela permissionária dos encargos que lhe são 

estabelecidos;  

c) vencimento do prazo da permissão;  

d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao Patrimônio Público da Prefeitura, integrada das 

benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 
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Art. 5º O permissionário assinará, junto à Procuradoria-Geral do Município, 

termo pelo qual se compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da 

permissão. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 14.686, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre Permissão de Uso de área 

de terreno pela Associação Comunitária 

Nossa Senhora do Carmo - ANOSCAR. 

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido à Associação Comunitária Nossa Senhora do Carmo - 

ANOSCAR o uso da área localizada na Rua Luiz Antonio de Arruda, necessária 

à implantação do Centro Dia do Idoso e para a ampliação dos serviços já 

prestados à Comunidade, notadamente aqueles relativos ao Centro de 

Convivência do Idoso. 

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada como área institucional em 

planta anexa ao Processo Digital nº 202502017466, assim se descreve e 

confronta: 

IMÓVEL: Espaço Livre (parte) - Vila Yara 

PROPRIETÁRIA: Prefeitura do Município de Osasco 

LOCAL: Rua Luiz Antônio de Arruda 

A PERMITIR: 800,32 m² 
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“Inicia-se no ponto 01, ponto este localizado no canto direito de 

quem da Rua Luiz Antônio Arruda olha para o fundo do terreno, a uma distância 

de 32,025 m do muro de divisa entre as residências nº 149-A e 149 e 1,00 m do 

alinhamento da guia fazendo divisa do seu lado direito com área pública 

remanescente, daí deflete à esquerda com um AZº 28º24`27" a uma distância 

de 7,75 m até encontrar o ponto 02, daí deflete à direita com um AZº 26º57`13 a 

uma distância de 7,75 m até encontrar o ponto 03, daí deflete à direita com um 

AZº 25º01`28" a uma distância de 7,75 m até encontrar o ponto 04, daí deflete à 

direita com um AZº 22º40`56" a uma distância de 7,77 m até encontrar o ponto 

05, daí deflete à direita com AZº 104º23`35" a uma distância de 18,66 m até 

encontrar o ponto 06, daí deflete à direita com um AZº 176º28`10" a uma 

distância de 32,00 m até encontrar o ponto 07, daí deflete à direita com um AZº 

284º28`39" a uma distância de 34,62 m até encontrar o ponto 01, ponto este 

início da descrição, perfazendo uma área de 800,32 m² (oitocentos metros 

quadrados e trinta e dois decímetros quadrados)." 

Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário e pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da Administração, 

devendo ser destinada, exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º 

Art. 4º A permissão será revogada em caso de: 

a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste Decreto; 

b) descumprimento pela permissionária dos encargos que lhe são 

estabelecidos; 

c) vencimento do prazo da permissão; 
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d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao Patrimônio Público da Prefeitura, integrada das 

benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 

Art. 5º O permissionário assinará, junto à Procuradoria-Geral do Município, 

termo pelo qual se compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da 

permissão. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 14.687, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre Permissão de Uso de área 

de terreno pelo Instituto Próxima Geração.  

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido o uso para a Associação Instituto Próxima Geração, parte 

de área pública, localizada entre a Rua Joaquim Lapas Veiga e a Rua Vasco da 

Rocha Leão, no Jardim D`Abril. 

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada como área institucional em 

planta anexa ao Processo Digital nº 202502017489, assim se descreve e 

confronta:  

PROPR.: Prefeitura do Município de Osasco 

CDC: 2224608950 

LOCAL: Rua Joaquim Lapas Veiga 

ÁREA: 2.860,50 m² 
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"Inicia-se no ponto 01, ou ponto (F do Instituto Chico Xavier), ponto 

este localizado no alinhamento da guia distante da mesma 3,40 m, tendo como 

confrontante de quem do terreno olha para fora do seu lado esquerdo da área 

do Instituto Chico Xavier, daí deflete a direita com um AZº 130º29`11" a uma 

distância de 13,817 m até encontrar o ponto 02, daí deflete a direita com AZº 

133º05`57" a uma distância de 10,205 m até encontrar o ponto 03, daí segue em 

curva com um Raio de 20,00 m a uma distância de 22,775 m até encontrar o 

ponto 04, daí deflete a direita com AZº 198º23`14" a uma distância de 16,978 m 

até encontrar o ponto 05, daí deflete a direita com AZº198º02`06" a uma distância 

de 24,727 m até encontrar o ponto 06 tendo como confrontante nestes 

caminhamentos o ponto 01 ao ponto 06 do seu esquerdo a Rua Joaquim Lapas 

Veiga, daí deflete a direita com um AZº282º20`16" a uma distância de 26,102 m 

até encontrar o ponto 07, tendo como confrontante nestes caminhamentos do 

seu lado esquerdo o remanescente da área, daí deflete a direita com uma AZº 

348º27`12" a uma distância de 14,560 m, até encontrar o ponto 08, daí deflete a 

esquerda com uma AZº 342º53`26" a uma distância 19036 m até encontrar o 

ponto 09, daí deflete a esquerda com uma AZº 342º20`57" a uma distância de 

29,563 m, até encontra o ponto 10 ou ponto (G do Instituto Chico Xavier) tendo 

como confrontante nestes caminhamentos o ponto 07 ao ponto 10 de seu lado 

esquerdo a Rua Vasco da Rocha Leão, daí deflete a direita com um AZº 

72º25"50" a uma distância de 33,587 m ponto 01 este início desta descrição 

perfazendo uma área de 2.860,50 m² (dois mil oitocentos e sessenta metros 

quadrados e cinquenta decímetros quadrados)". 

Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário e pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da Administração, 

devendo ser destinada, exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º. 

Art. 4º A permissão será revogada em caso de: 
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a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste Decreto; 

b) descumprimento pela permissionária dos encargos que lhe são 

estabelecidos; 

c) vencimento do prazo da permissão; 

d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao Patrimônio Público da Prefeitura, integrada das 

benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 

Art. 5º O permissionário assinará, junto à Procuradoria-Geral do Município, 

termo pelo qual se compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da 

permissão. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 14.688, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre Permissão de Uso de área 

de terreno pelo 30º Grupo Escoteiro 

Tuidara.  

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido o uso da área pública, situado na Rua Kenkiti Shimomoto 

– City Bussocaba, ao 30º Grupo Escoteiro Tuidara, que se destina para 

continuidade nos projetos sociais da entidade. 

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada como área institucional em 

planta anexa ao Processo Digital nº 202502017488, assim se descreve e 

confronta: 

PROPR.: Prefeitura do Município de Osasco 

CDC: 8008593313 

LOCAL: Rua Kenkiti Shimomoto 

A PERMITIR: 820,68 m² 
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“Um terreno que inicia no PONTO A com 74,42 m de frente para a 

Rua Kenkiti Shimomoto, até encontrar o PONTO B em divisa com a cidade de 

São Paulo com 3,06 m, seguindo até o PONTO C com 11,65 m, até encontrar o 

PONTO C com 31,44 m, seguindo ao PONTO D por 18,20 m, até encontrar ao 

PONTO E por 18,26 m, seguindo na lateral confrontando com o LOTE 48 por 

22,56 m até encontrar o PONTO A de origem, totalizando uma área de 820,68 

m².” 

Art. 3º A permissão de uso de que trata este Decreto, nos termos do que dispõe 

o artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, é a título precário e pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da Administração, 

devendo ser destinada, exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º. 

Art. 4º A permissão será revogada em caso de: 

a) ser dada à área destinação diversa da prevista neste Decreto; 

b) descumprimento pela permissionária dos encargos que lhe são 

estabelecidos; 

c) vencimento do prazo da permissão; 

d) interesse devidamente justificado da Administração. 

Parágrafo único. Findo o prazo ou revogada a permissão, a área 

será reincorporada ao Patrimônio Público da Prefeitura, integrada das 

benfeitorias nela eventualmente introduzidas, independente de pagamento de 

indenização. 
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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

Art. 5º O permissionário assinará, junto à Procuradoria-Geral do Município, 

termo pelo qual se compromete a cumprir todos os encargos decorrentes da 

permissão. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 
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Dotação

01.08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
01.08.006  SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
01.08.006.12.306.0014.2.019 Alimentação Escolar

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 6.612.000,00                440

TOTAL 6.612.000,00                

art.2

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001.08.122.0001.2.111 Acordos - Ministério Público

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 16.988,03                     2308

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001.08.244.0008.2.050 Distribuição de Alimentos e Benefícios para Famílias em Situação de Vulnerabilidade

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.110.0000 2.992.046,16                2320

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001.08.422.0034.2.116 Manutenção dos Programas Federais e Estaduais de Transferência de Renda

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 117.388,92                   2329

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001.08.422.0046.2.005 Acessibilidade Comunicacional e Tecnológica

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 2.993,65                       2341

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001.11.244.0013.2.146 Recomeçar

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.110.0000 91.335,69                     2346

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001.14.422.0004.2.008 Apoio a Atuação dos Conselhos Participativos Municipais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.423,11                       2350

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.001.14.422.0004.2.008 Apoio a Atuação dos Conselhos Participativos Municipais

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 2.169,59                       2354

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO N.º 14.693, DE 02 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 6.612.000,00 (seis milhões, seiscentos e doze mil 
reais), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º e inciso V-b do Art. 5º  da Lei n° 5.380 de 20 de dezembro de 2024, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:
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01.14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005.08.243.0051.2.183 Família Acolhedora Canguru

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 1.995,62                       2411

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 575,04                          2445

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 65.756,66                     2447

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005.08.244.0032.2.115 Manutenção dos Centros de Referência Especiais da Assistência Social - CREAS

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 2.157,23                       2454

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
01.14.007.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 5.008,58                       2616

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
01.14.007.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 43.969,87                     2660

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
01.14.007.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 7.982,71                       2661

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.241.0031.2.148 Residências e Internações

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 26.030,09                     2675

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 297.702,13                   2678

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 92.229,04                     2679

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 2.993,44                       2680

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.242.0047.2.148 Residências e Internações

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.776,37                     2696

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.243.0045.2.077 Promoção e manutenção de serviços e políticas para juventude

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 984,58                          2705
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01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.243.0045.2.077 Promoção e manutenção de serviços e políticas para juventude

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 535,13                          2706

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.243.0051.2.194 Serviços de Acolhimento Institucional

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 41.904,40                     2724

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.243.0051.2.194 Serviços de Acolhimento Institucional

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 7.335,65                       2725

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.244.0032.2.115 Manutenção dos Centros de Referência Especiais da Assistência Social - CREAS

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 16.355,87                     2738

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.244.0032.2.115 Manutenção dos Centros de Referência Especiais da Assistência Social - CREAS

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 1.596,50                       2740

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.422.0032.2.164 Serviços para a População em Situação de Rua

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 22.634,49                     2770

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.422.0032.2.164 Serviços para a População em Situação de Rua

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA01.110.0000 19.956,23                     2771

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.422.0032.2.164 Serviços para a População em Situação de Rua

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 87.737,37                     2772

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.009  DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊ
01.14.009.08.121.0032.2.004 Gestão de Sistemas Informatizados

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA01.110.0000 230.630,95                   2780

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.009  DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊ
01.14.009.08.244.0033.1.001 Estudos, Pesquisas, Planos e Projetos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 35.497,59                     2804

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.010  DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
01.14.010.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 1.995,62                       2808

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.010  DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
01.14.010.08.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 40.036,33                     2812

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.010  DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
01.14.010.08.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.735,68                       2813
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01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.009  DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊ
01.14.009.08.244.0033.1.001 Estudos, Pesquisas, Planos e Projetos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 58.539,87                     2804

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.005.08.244.0032.2.114 Manutenção dos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 65.756,88                     2447

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
01.14.007.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 9.578,99                       2616

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 26.610,99                     2679

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.243.0051.2.194 Serviços de Acolhimento Institucional

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 72.100,00                     2722

01.14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.14.008.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 802.297,87                   2678

01.09  SECRETARIA DA SAÚDE
01.09.012  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
01.09.012.10.303.0020.2.024 Aquisição de Insumos e Materiais Hospitalares

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 1.278.657,08                1525

TOTAL 6.612.000,00                

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 02 de julho de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.014  FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE VELÓRIOS
01.11.014.15.452.0025.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 07.100.0000 6.502.952,84                

TOTAL 6.502.952,84                

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.007  DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
01.11.007.15.451.0023.1.008 Ampliação e Readequação da Infraestrutura Viária

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 07.100.0000 2.720.383,97                

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.007  DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
01.11.007.17.544.0025.2.209 Manutenção e Serviços de Drenagem Urbana

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 07.100.0000 1.240.732,70                

01.20  SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
01.20.006  COMANDO GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
01.20.006.06.181.0043.2.180 Cidade da Polícia

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 07.100.0000 2.541.836,17                

TOTAL 6.502.952,84                

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.694, DE 02 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 6.502.952,84 (seis milhões, quinhentos e dois mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.380 de 20 de dezembro de 
2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 02 de julho de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.014  FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE VELÓRIOS
01.11.014.15.452.0025.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.100.1102 11.258.605,00              

01.11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
01.11.014  FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE VELÓRIOS
01.11.014.15.452.0025.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 07.100.0000 8.084.470,54                

TOTAL 19.343.075,54              

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. II do § 1º do Art. 43 da Lei federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 02 de julho de 2025.

Gerson Pessoa
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO N.º 14.695, DE 02 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 19.343.075,54 (dezenove milhões, trezentos e 
quarenta e três mil, setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), de acordo com o inc. III do § 3º do Art. 4º da Lei n° 5.380 de 20 de 
dezembro de 2024, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE OSASCO 
Lei Municipal nº 3.397 de 19/01/1998, alterada pelas Leis nº 4.637 de 15/05/2014, nº 4.695 de 29/06/2015 e nº 5.132 de 22/09/2021 

 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Bela Vista – Osasco – SP – CEP 06080- 000 / Telefone: (11) 2183-6718 / Email: cmi.sas@osasco.sp.gov.br  
 

  
CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
 
O Conselho Municipal do Idoso de Osasco, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, convocar 
todos os conselheiros do biênio 2024/2026 para a reunião ordinária de 08 de julho de 2025 (terça-feira), 
presencial, às 9h30min, no endereço: R. Dom Ercílio Turco, 180, CATI, Auditório – Bela Vista – Osasco 
– SP. 
 
Local: CATI – Auditório - R. Dom Ercílio Turco, 180 – Bela Vista – Osasco – SP 
Horário: 9h30 às 12h.  
 
 

PAUTAS DA REUNIÃO 
 

1. Abertura da reunião com a palavra do Presidente Hamilton Galvão; 
Ordem do dia: 

2. Leitura da ATA anterior para aprovação; 
3. Leitura e Votação do Regimento e Resolução da Conferência; 
4. Panorama sobre o Junho Violeta – Palavra a Rosemeire 
5. Palavra para plenária, para verificação de outros informes;  
6. Encerramento da reunião com considerações finais orientadas pela presidência.  

 
 
 
 
 
 

 
Presidente do CMI: Hamilton Galvão Araújo 

Vice-Presidente do CMI: Bruna Marcelle Tiezzi Galhardo Molinari 
1º Secretário do CMI: Edionaldo Bomfim de Jesus 

Tesoureira do CMI: Deborah Cristiane de Jesus Santos 
 

Biênio 2024/2026 
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ATOS DO PREFEITO

 
 
 

ATO DO PREFEITO 
 
 
PROCESSO ADM Nº 3503/2024 

INTERESSADO: Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 90.017/2025 – Registro de Preços para eventual e 
futuro fornecimento de alimentos estocáveis. 
 
 
AP Nº 082/2025 
 
 
DESPACHO 
 
 

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 1849/1850, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
90.017/2025, para eventual e futuro fornecimento de alimentos estocáveis, às empresas 
abaixo: 
 
 
QUICKLOG COMERCIO ATACADISTA E LOGISTICA LTDA – CNPJ nº 
22.929.478/0001-33: 

LOTE 01: pelo valor total de R$ 593.542,59 (quinhentos e noventa e três mil, quinhentos 
e quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 
 
 
SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA – CNPJ nº 27.339.484/0001-54: 

LOTE 02: pelo valor total de R$ 86.596,25 (oitenta e seis mil, quinhentos e noventa e 
seis reais e vinte e cinco centavos); 

LOTE 03: pelo valor total de R$ 76.562,13 (setenta e seis mil, quinhentos e sessenta e 
dois reais e treze centavos); 

LOTE 04: pelo valor total de R$ 204.459,00 (duzentos e quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e nove reais); 

LOTE 05: pelo valor total de R$ 459.799,35 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
setecentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos), 

LOTE 06: pelo valor total de R$ 32.835,74 (trinta e dois mil, oitocentos e trinta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos), 
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LOTE 07: pelo valor total de R$ 65.523,30 (sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte e 
três reais e trinta centavos), 
 
 
LOTE 08: pelo valor total de R$ 61.400,91 (sessenta e um mil, quatrocentos reais e 
noventa e um centavos), 
 
 
LOTE 10: pelo valor total de R$ 43.430,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e trinta 
reais), 
 
 
LOTE 11: pelo valor total de R$ 226.815,20 (duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e 
quinze reais e vinte centavos); 
 
 
 
 

 
ACF ATACADO E LOGISTICA LTDA, CNPJ 46.985.752/0001-50: 
 
 
LOTE 09: pelo valor total de R$ 45.313,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e treze reais). 
 
 
 
 
DPS GONÇALVES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
64.106.552/0001-61: 
 
 
LOTE 12: pelo valor total de R$ 398.160,00 (trezentos e noventa e oito mil, cento e 
sessenta reais). 
 
 
 
 

 
COMERCIAL PREMIUM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ 
05.367.970/0001-43: 

LOTE 16: pelo valor total de R$ 145.567,98 (cento quarenta e cinco mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e noventa e oito centavos). 
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C.C.M – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA – CNPJ nº 01.664.908/0001-62: 

LOTE 18: pelo valor total de R$ 221.740,24 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e 
quarenta reais e vinte e quatro centavos). 
 
 
Os lotes 13,14,15,17 e 19, restaram fracassados diante da ausência de licitantes aptas 
ao cumprimento das exigências editalícias. 
 
 
 
 
PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências cabíveis. 

 
 
 
 
Osasco, 30 de junho de 2025. 
 
 
 
 
GERSON PESSOA 

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM N° 415/2025 

INTERESSADO: Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

ASSUNTO: Pregão Eletrônico n° 90.034/2025 - Registro de Preços para 
aquisição de gás liquefeito de petróleo. 

 

AP N° 084/2025 

 

DESPACHO 

                          Considerando os elementos que constam do Processo 
Administrativo em referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do 
Município às fls. 386/389, DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA do recurso 
interposto pela empresa SOROGAS COMÉRCIO DE GÁS LTDA, bem como 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n° 90.034/2025, para aquisição 
de gás liquefeito de petróleo, às empresas abaixo: 

SOROGAS COMERCIO DE GAS LTDA - CNPJ 40.377.379/0001-78 

Item 01 - pelo valor unitário de R$ 97,00 (noventa e sete reais); 

 

AMÃ COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE GÁS - CNPJ 
74.261.652/0001-16 

Item 02 - pelo valor unitário de R$ 314,99 (trezentos e quatorze reais e noventa 
e nove centavos). 

 

                          PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as 
providências cabíveis. 

 

Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 16321/2022  

INTERESSADO: Secretaria de Saúde  

ASSUNTO: Prorrogação do Contrato de nº 083/2023 – INSTITUTO ALPHA DE 
MEDICINA para a Saúde.  

 

AP Nº 085/2025  

 

DESPACHO  

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, nos termos da manifestação da Procuradoria Geral do Município à fl. 
2324, AUTORIZO o aditamento do Contrato de Gestão nº 083/2023, firmado com a 
empresa INSTITUTO ALPHA DE MEDICINA PARA SAÚDE, inscrita no CNPJ nº 
14.512.229/0001-10, para prorrogação por mais 12 (doze) meses com início em 
01/07/2025 à 30/06/2026 pelo valor de R$ 3.235.357,08 (três milhões, duzentos e trinta 
e cinco mil, trezentos e cinquenta e sete reais e oito centavos). 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis.  

 

 

Osasco, 01 de julho de 2025.  

 

 

GERSON PESSOA 

 - Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
02.07.2025 
 
GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 3571 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO CARDIOLOGISTA PLANTONISTA – referência e grau 01-A – Tabela 37 - 
Lei Complementar nº 445/2025 e jornada de Plantão de 12 horas semanais, a senhora abaixo 
relacionada: 

  
CLASS NOME CPF 

1ª RAISSA PADUA DOMINGUES HERNANDES 937*****95 
  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3572 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO SANITARISTA PLANTONISTA – referência e grau 1-A – Tabela 37 - Lei 
Complementar nº 445/2025 e jornada de Plantão de 12 horas semanais, os (as) senhores (as) 
abaixo relacionados (as): 

  
CLASS NOME CPF 

2 HENRIQUE SEIJI FURUKAWA 155*****98 
  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3573 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ZELADOR DE ESPAÇO ESPORTIVO, referência e grau 09-A – Tabela 07 Lei 
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Complementar nº 445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo 
relacionados(as): 
 

CLASS NOME CPF 

7º JOÃO VITOR LIBERTO AMAZONAS 486****56 

8º MURILLO AUGUSTO HENRIQUE 318*****69 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3574 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ZELADOR DE ESPAÇO ESPORTIVO - PCD, referência e grau 09-A – Tabela 07 Lei 
Complementar nº 445/2025, e jornada de 40 horas semanais, o(a) senhor(a) abaixo 
relacionado(a): 
 

CLASS NOME CPF 

2º PCD GABRIEL HENRIQUE DA SILVA 351****23 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3575 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de DENTISTA DIARISTA – referência e grau 1-A – Tabela 36 - Lei Complementar nº 
445/2025 e jornada de 20 horas semanais, o(a) senhor(a) abaixo relacionado(a): 

  
CLASS NOME CPF 

10º  GABRIELA MAIA ROCHA 860*****81 
  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PORTARIA Nº 3576 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de DENTISTA DIARISTA PCD – referência e grau 1-A – Tabela 36 - Lei Complementar nº 
445/2025 e jornada de 20 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 

  
CLASS NOME CPF 
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2º PCD LIVIA MARIA DO NASCIMENTO 491*****63 
  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3577 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de EDUCADOR SOCIAL – referência e grau 15-A – Tabela 07 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 

  
CLASS NOME CPF 

11 BRUNA BERTOLDO 407******4 

12 GUILHERME SOUSA SANTOS 503*****81 

13 JOHNNY SPOSITO VIANA ZACARIAS 555*****83 

14 THIAGO RAFAEL MODESTO E SILVA 478*****95 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3578 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO ANESTESISTA PLANTONISTA – referência e grau 1-A – Tabela 37 - Lei 
Complementar nº 445/2025 e jornada de Plantão de 12 horas semanais, os (as) senhores (as) 
abaixo relacionados (as): 

  
CLASS NOME CPF 

7 JONAS ANTONIO FRANCO FERREIRA JUNIOR 317*****89 
  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3579 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE TRÂNSITO, referência e grau 13-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, o(a) senhor(a) abaixo relacionado(a): 
 

CLASS NOME CPF 

20 JEFFERSON PIMENTEL DA SILVA 221******10 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 3580 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de COZINHEIRO, referência e grau 07-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 445/2025, e 
jornada de 40 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 
 

CLASS NOME DOCUMENTO 
44 MARCIA REGINA DA SILVA PREITE 736*****95 
45 ELISABETE MOREIRA 160*****40 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3581 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de CUIDADOR SOCIAL – referência e grau 13-A – Tabela 07 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 
 

 CLASS NOME CPF 

20 REGIANE PAULA MOREIRA 291*****56 

21 KAYQUE RODRIGUES DE MELLO SERAPIAO 433*****27 

22 DARLAN RIBEIRO DOS SANTOS 315*****08 

23 SHEILA DE KASSIA DOS SANTOS 463*****63 

24 ISADORA MARCONDES 519*****06 

25 VANESSA APARECIDA CARVALHO IVAN DO 
NASCIMENTO 374*****86 

26 JANETE DE JESUS SOUZA ATANAZIO 160*****19 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

PORTARIA Nº 3582 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
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de FISIOTERAPEUTA, referência e grau 09-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 445/2025, 
e jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados: 

  
CLASS NOME CPF 

6 VANESSA GONCALVES COUTINHO DE OLIVEIRA 368*****50 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3583 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PSICÓLOGO, referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 445/2025, e 
jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 
 

CLASS NOME DOCUMENTO 

4º PCD MATHEUS BONFIM BISPO 400*****62 

5º PCD TAMIRES ARAUJO PESSOA DE SOUZA 355*****80 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3584 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ASSISTENTE SOCIAL, referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 
  

CLASS NOME DOCUMENTO 

21 FELIPE DE OLIVEIRA GOUVEIA 119*****50 

22 SONIA ZACARONI MARCIANO 165*****97 

24 PETERSON MARINHO DA SILVA 294*****66 

25 LEANDRO SILVA DE SOUSA 346*****98 

26 LETICIA NEIVA BARRETO 428*****83 

27 NICOLE BARBOSA DE ARAUJO 394*****69 

28 ANA ELISA MARQUES MAGALHAES 435*****94 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 3585 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO GINECOLOGISTA - PLANTONISTA – referência e grau 1-A – Tabela 37 - 
Lei Complementar nº 445/2025, e jornada de 12 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo 
relacionados (as): 

  
CLASS NOME CPF 

8 JAMILE DODERO MCAUCHAR 369*****02 
  

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as    disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3586 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PSICÓLOGO, referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 445/2025, e 
jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 
 

CLASS NOME DOCUMENTO 

22 BEATRIZ CASTRO SILVA 447*****30 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3587 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de TERAPEUTA OCUPACIONAL – referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar 
nº 445/2025, e jornada de 30 horas semanais, o (a) senhor (a) abaixo relacionado (a): 

  
CLASS NOME CPF 

11 CARLOS EDUARDO RAMOS ATAIDE 251*****98 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 3588 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE DEFESA CIVIL – 1ª CLASSE – referência e grau 01 A – Tabela 32 - Lei 
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Complementar nº 445/2025 e jornada de 40 horas semanais, o (a) senhor(a) abaixo 
relacionado(a): 

  
CLASS NOME CPF 

85 FERNANDO DAVI DE OLIVEIRA ALVES 548*****06 

86 FERNANDO HENRIQUE NASCIMENTO 448*****69 

92 LUIZ ALBERTO KISS DOMINGOS 337*****40 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3589 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, referência e grau 13-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME DOCUMENTO 
37ª THIAGO CAVALCANTE DE SOUZA 485*****92 
38ª MIRIAM MITIYO FUJISHIMA 722*****07 
39ª HENRIQUE DE CARVALHO PRAINHA 409*****52 
40ª ROBSON MIRANDA NASCIMENTO 330*****38 
43ª LOURIVAL GOMES FILHO 566*****44 
44ª LUIZ CARLOS VIEIRA JUNIOR 415*****38 
47ª SIMONE MACEDO DE JESUS 369*****38 
48ª LUIZ PAULO PADUM ROBI 416*****98 
49ª LUIGI GIANFAGNA MAIA 449*****24 
51ª BEATRIZ LOPES DE OLIVEIRA 116*****80 
52ª SILAS LIMA PONTES 360*****82 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3590 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, referência e grau 13-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME DOCUMENTO 
4 KEVYN SAMPAIO DA SILVA 362*****17 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3591 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PSICÓLOGO, referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 445/2025, e 
jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 
 

CLASS NOME CPF 

23 RENATO REGIS VERAS PEDROSA 933*****00 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3592 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de TERAPEUTA OCUPACIONAL – referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar 
nº 445/2025, e jornada de 30 horas semanais, o (a) senhor (a) abaixo relacionado (a): 

  
CLASS NOME CPF 

13 MAYARA COUTINHO ZAMBONINI 485*****17 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3593 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de OFICIAL ADMINISTRATIVO, referência e grau 13-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME DOCUMENTO 
53ª WILSON GOMES DA CRUZ JUNIOR 176*****70 
55ª RENATO NERI FILHO 227*****19 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 3594 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de AJUDANTE GERAL, referência e grau 07-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 445/2025, 
e jornada de 40 horas semanais, o(a) senhor(a) abaixo relacionado(a): 
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CLASS NOME CPF 

35 GENILTON SILVA GUERREIRO 177*****76 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3595 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO – referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 445/2025, e 
jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 
 

CLASS NOME CPF 
40 LAYANE TERESA FERREIRA DE SOUSA 203*****92 
42 MONICA DA SILVA CAMARGO 469*****09 
43 ANDRESSA ALBUQUERQUE LOPES 388*****09 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3596 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de NUTRICIONISTA – referência e grau 10-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 445/2025, 
e jornada de 30 horas semanais, o(a) senhor(a) abaixo relacionado(a): 
 

CLASS NOME CPF 
13 JOSE THIAGO DO CARMO SANTOS 436*****09 

 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 3597 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de AJUDANTE GERAL, referência e grau 07-A – Tabela 07 Lei Complementar nº 445/2025, 
e jornada de 40 horas semanais, o(a) senhor(a) abaixo relacionado(a): 
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CLASS NOME CPF 

39 ERIVERTON MESSIAS DA SILVA 322*****06 
 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3598 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de MOTORISTA DE TRANSPORTES LEVES, referência e grau 12-A – Tabela 07 - Lei 
Complementar nº 445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo 
relacionados: 
 

CLASS NOME C.P.F. 

43º EDSON ULISSES ANSELMO 139*****63 

44º LEONARDO WILIAM TENTONI 247*****66 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3599 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – referência e grau 19-A – Tabela 07 - Lei Complementar 
nº 445/2025, e jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo relacionados (as): 

  
CLASS NOME CPF 

104 ANDREA DA SILVA ABREU 133******75 
105 ADELMA PONCIANO DA SILVA FERNANDES 293*****96 
106 THAIS DE OLIVEIRA SANTOS 360*****76 
107 MAYARA CAETANO BARRETO 432*****67 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 
PORTARIA Nº 3600 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de FISCAL TRIBUTÁRIO – referência e grau 1-A – Tabela 33 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 
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76 JORGE OTAVIO DE SOUZA SILVA 109*****88 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3601 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de FISCAL TRIBUTÁRIO – referência e grau 1-A – Tabela 33 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 
5ª PCD MARIANE JARDIM HENARES 353*****23 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3602 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de FISCAL TRIBUTÁRIO – referência e grau 1-A – Tabela 33 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 
81 BARBARA BAPTISTA DE OLIVEIRA VILLARINHO DE BARROS 217*****00 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3603 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de FISCAL TRIBUTÁRIO – referência e grau 1-A – Tabela 33 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 
7ª PCD CARLOS ELIANO SILVA ARAUJO 223*****02 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 3569 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  o servidor, OTAVIO OLIVEIRA 
MEDEIROS, matricula – 195.887, para participar do “FÓRUM SMAR 360 – EDIÇÃO 
JUNDIAÍ”  – na cidade de Jundiaí - SP,  no dia 03/07/2025. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 3604/2025 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
N° 836 de 17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) ERICA 
ROCHA DE BARROS, RG nº 42791047X, para exercer o CARGO EM COMISSÃO 
de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE da SECRETARIA 
DE SAUDE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 3605/2025 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
N° 836 de 17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) DENISE 
CRUZ DE OLIVEIRA, RG nº 480997986, para exercer o CARGO EM COMISSÃO 
de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 3606/2025 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
N° 836 de 17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) FABIANA 
MOTA DE ASSIS SANTOS, RG nº 339730766, para exercer o FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA de SUPERVISOR PEDAGOGICO PARA O ENSINO DE JOVENS 
E ADULTOS da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de julho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 3607/2025 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
N° 836 de 17 de abril de 1969 e suas posteriores, alterações, o(a) Senhor (a) SIDNEI 
JOSE DE ALMEIDA CHAVES, RG nº 339150555, para exercer o CARGO EM 
COMISSÃO de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIACAO DE RESULTADOS da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 3608/2025 - EXONERAR, A PEDIDO, ANDERSON ALVES DE 
BRITO, RG Nº 370093835 do cargo de comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETARIO DE SAUDE - da SECRETÁRIA DE SAUDE. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário 
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PORTARIA Nº 3570 / 2025 - DEMITIR o servidor MICHEL ROSA DA COSTA,  
matricula – 192.742, OFICIAL DE ESCOLA, provimento EFETIVO, lotado na Secretaria 
de Educação, com fundamento no artigo 17, incisos I e II, da Lei Complementar 138/2005. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria nº 3565/25, publicada em 30 de junho do ano em curso, leia-se “ EXONERAR, 
A PEDIDO, BEATRIZ DE ALMEIDA YANAGUIZAWA, 193.788 do cargo de provimento 
efetivo de  AUDITOR -  da Controladoria Geral do Município. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Julho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.”    
 

76 JORGE OTAVIO DE SOUZA SILVA 109*****88 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3601 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de FISCAL TRIBUTÁRIO – referência e grau 1-A – Tabela 33 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 
5ª PCD MARIANE JARDIM HENARES 353*****23 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3602 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de FISCAL TRIBUTÁRIO – referência e grau 1-A – Tabela 33 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 
81 BARBARA BAPTISTA DE OLIVEIRA VILLARINHO DE BARROS 217*****00 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3603 / 2025 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de FISCAL TRIBUTÁRIO – referência e grau 1-A – Tabela 33 - Lei Complementar nº 
445/2025, e jornada de 40 horas semanais, os(as) senhores(as) abaixo relacionados(as): 
 

CLASS NOME RG 
7ª PCD CARLOS ELIANO SILVA ARAUJO 223*****02 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 3569 / 2025 - DISPENSAR DO PONTO  o servidor, OTAVIO OLIVEIRA 
MEDEIROS, matricula – 195.887, para participar do “FÓRUM SMAR 360 – EDIÇÃO 
JUNDIAÍ”  – na cidade de Jundiaí - SP,  no dia 03/07/2025. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
 

 

1 
 

EXTRATOS: 

 

Processo Administrativo nº 00.526/2025; Termo de Colaboração nº 006/2025; 

Município de Osasco/Secretaria de Educação; Osc Parceira: ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

PROMOART; Assunto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a ELEVAÇÃO DE 

ESCOLARIDADE COM A QUALIFICAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, COM VISTAS À 

PARTICIPAÇÃO DO CIDADÃO NO MUNDO DE TRABALHO, PARTINDO DA PERSPECTIVA DO 

TRABALHO COMO PRINCÍPIO EDUCATIVO DO EJA E ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL – 

EJAPRO, conforme detalhado no Plano de Trabalho constante às fls. 04/55 e anexos; Valor de R$ 

R$ 6.036.354,06 (seis milhões, trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e seis centavos); 

e Vigência: 24 (vinte e quatro) meses. 

 

Processo Administrativo nº 01.895/2023; Acordo de Cooperação nº 013/2025; 

Município de Osasco/Secretaria de Administração; Consignante: BANCO BRADESCO S.A; 

Assunto: O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a concessão de Empréstimo 

Consignado pelo CONSIGNANTE aos servidores do MUNICÍPIO, mediante descontos em suas 

respectivas folhas de pagamento com as menores taxas possíveis, até o valor necessário à quitação 

de cada uma das parcelas de empréstimo; Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 

JEANETTE MASUTTI MASSA 
 Procuradora Geral do Município  
Procuradoria Geral do Município 
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Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

  
  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  003377//22002255  DDEE  IINNSSTTAAUURRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO          
AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDIISSCCIIPPLLIINNAARR    

  
    
    
  

  
O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 3º, inciso I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  DDiisscciipplliinnaarr  nnºº  

220022550022001177776666 em face do (a) servidor (a) de MMaattrrííccuullaa  nnºº  112299..002266,, por proceder 

de forma desidiosa e pela prática de inassiduidade habitual e/ou abandono de 

cargo, violando o artigo 3°, incisos I e III, artigo 4º, inciso XII e artigo 17, incisos I 

e II, enquadrando-se no artigos 14, 15, 23 e 24, todos da Lei Complementar nº 

138/2005, devendo ser CCIITTAADDOO  ((AA))  ee  IINNTTIIMMAADDOO((AA)) para interrogatório e defesa 

das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima 

de demissão.  

  
 Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

  

Ernesto de Oliveira Silva 
PROCURADOR-CHEFE 
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Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

  
  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  003388//22002255  DDEE  IINNSSTTAAUURRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO          
AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDIISSCCIIPPLLIINNAARR    

  
    
    
  

  
O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 3º, inciso I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  DDiisscciipplliinnaarr  nnºº  

220022550022001177776677 em face do (a) servidor (a) de MMaattrrííccuullaa  nnºº  6677..771100,, por proceder 

de forma desidiosa e pela prática de inassiduidade habitual e/ou abandono de 

cargo, violando o artigo 3°, incisos I e III, artigo 4º, inciso XII e artigo 17, incisos I 

e II, enquadrando-se no artigos 14, 15, 23 e 24, todos da Lei Complementar nº 

138/2005, devendo ser CCIITTAADDOO  ((AA))  ee  IINNTTIIMMAADDOO((AA)) para interrogatório e defesa 

das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima 

de demissão.  

  
 Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

  

Ernesto de Oliveira Silva 
PROCURADOR-CHEFE 
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Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 

  
  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  003399//22002255  DDEE  IINNSSTTAAUURRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO          
AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDIISSCCIIPPLLIINNAARR    

  
    
    
  

  
O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 3º, inciso I, da Lei 

Complementar 133/2005, instaura o PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  DDiisscciipplliinnaarr  nnºº  

220022550022001177777700 em face do (a) servidor (a) de MMaattrrííccuullaa  nnºº  117744..338877,, por proceder 

de forma desidiosa, pela prática de inassiduidade habitual e/ou abandono de 

cargo, violando o artigo 3°, incisos I e III, artigo 4º, inciso XII e artigo 17, incisos I 

e II, enquadrando-se no artigos 14, 15, 23 e 24, todos da Lei Complementar nº 

138/2005, devendo ser CCIITTAADDOO  ((AA))  ee  IINNTTIIMMAADDOO((AA)) para interrogatório e defesa 

das acusações que lhes são feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima 

de demissão.  

  
 Osasco, 30 de junho de 2025. 

 

  

Ernesto de Oliveira Silva 
PROCURADOR-CHEFE 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 02ª Convocação do 
Processo Seletivo nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

14 78919940 MÉDICO REGULADOR -  
INTERVENCIONISTA - SAMU 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 75    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 02ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

3 67002021 MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA - 
PLANTONISTA 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 76    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 02ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
3 66761620 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 77    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 02ª Convocação do 
Processo Seletivo nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
29 79127886 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 

30 79126812 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 

32 78614473 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 

36 78518784 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 

40 78539129 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 

41 78800617 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 

42 79013465 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 78    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 03ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

6 
 

 66384648 
 

MÉDICO ANESTESISTA PLANTONISTA 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 79    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 03ª Convocação do 
Processo Seletivo nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

15 78747198 MÉDICO REGULADOR -  
INTERVENCIONISTA - SAMU 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 80    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 03ª Convocação do 
Processo Seletivo nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
43 79127509 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 

44 79006124 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 

45 78561078 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 81    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 04ª Convocação do 
Concurso Público nº 003/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

2 62872320 AGENTE DE TRÂNSITO – LISTA 
ESPECIAL 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 82    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 05ª Convocação do 
Processo Seletivo nº 002/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

7 60740531 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS 
- SANTA MARIA GORETTI 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 83    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 05ª 
Convocação do Concurso Público nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
23ª 67465986 ASSISTENTE SOCIAL 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

                                          Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 84    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 05ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2023.  
 
 
CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

9 47304294 MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA 

10 46127445 MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 85    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 05ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2024.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
21 67651259 PSICÓLOGO 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 86    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 06ª Convocação do 
Concurso Público nº 002/2019.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

91 6211217-1 AGENTE DE DEFESA CIVIL – 1ª 
CLASSE 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 
 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 87    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 06ª Convocação do 
Concurso Público nº 002/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
5 57185492 ENGENHEIRO CIVIL 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 88    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 06ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2023.  
 
 
CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

11 50649710 MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA 

12 47059982 MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 89    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 06ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2024.  
 
CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

41 67814166 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
42 65893549 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
45 66136920 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
46 67231861 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
50 66479878 OFICIAL ADMINISTRATIVO 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 90    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 06ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
12 51102676 TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 
 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 91    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 07ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2024.  
 
CLASS INSCRIÇÃO CARGO 

54 67606270 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
56 67083943 OFICIAL ADMINISTRATIVO 
57 67518214 OFICIAL ADMINISTRATIVO 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 92    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 08ª Convocação do 
Concurso Público nº 002/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
36 57333378 AJUDANTE GERAL 

37 57462704 AJUDANTE GERAL 

38 57337403 AJUDANTE GERAL 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 93    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 08ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
41 50756982 ENFERMEIRO 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 94    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 09ª Convocação do 
Concurso Público nº 002/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
40 57388679 AJUDANTE GERAL 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 95    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 09ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
44 50409042 ENFERMEIRO 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 96    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 09ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
21 46000410 MÉDICO CLINICO GERAL - DIARISTA 

22 51136317 MÉDICO CLINICO GERAL - DIARISTA 

23 46820850 MÉDICO CLINICO GERAL - DIARISTA 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 97    Osasco, 2 de julho de 2025

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADO, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 09ª Convocação - PCD do 
Concurso Público nº 002/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
5 54539501 AJUDANTE GERAL 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 10ª Convocação do 
Concurso Público nº 001/2023.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
24 46467769 MÉDICO CLINICO GERAL - DIARISTA 

25 47146680 MÉDICO CLINICO GERAL - DIARISTA 

26 50768735 MÉDICO CLINICO GERAL - DIARISTA 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 18ª Convocação do 
Concurso Público nº 003/2019.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
77 7481694-2 FISCAL TRIBUTÁRIO 

78 7363296-1 FISCAL TRIBUTÁRIO 

79 7413293-8 FISCAL TRIBUTÁRIO 

80 7482969-6 FISCAL TRIBUTÁRIO 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019 – LISTA 

ESPECIAL. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 18ª Convocação do 
Concurso Público nº 003/2019 – Lista Especial.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
4 PCD 7489225-8 FISCAL TRIBUTÁRIO 

6 PCD 7407520-9 FISCAL TRIBUTÁRIO 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019. 

 
A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 19ª Convocação do 
Concurso Público nº 003/2019.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
82 7432881-6 FISCAL TRIBUTÁRIO 

83 7363927-3 FISCAL TRIBUTÁRIO 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
ELIMINADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2019 – LISTA 

ESPECIAL. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos 
candidatos considerados ELIMINADOS, por não atenderem aos 
requisitos pré-admissionais do Edital de 19ª Convocação do 
Concurso Público nº 003/2019 – Lista Especial.  
 
 

CLASS INSCRIÇÃO CARGO 
8º PCD 7381309-5 FISCAL TRIBUTÁRIO 

 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 
 

Prefeitura do Município de Osasco 



@ PrefeituradeOsasco
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DGA - Diretoria de Gestão Administrativa 

  

 
 

"ATO DO SECRETÁRIO" 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1296/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de pessoal e serviços 
diversos para organização e realização das Pre-Conferências e da 13ª. Conferência 
Municipal de Assistência Social de Osasco 
 

 
“AUTORIZAÇÃO DE COMPRA” 

 
 

A vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Artigo 75, Inciso II, em atendimento ao disposto no Artigo 72, Inciso VIII, 

ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, AUTORIZO que sejam adotadas as medidas cabíveis 

para a contratação direta da empresa DESENVOLVIMENTO BRASIL ASSESSORIA E 

GESTÃO LTDA., declarada vencedora, inscrita no CNPJ 33.338.954/0001-68, pelo valor de 

R$51.985,00 (cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 
 

 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à SECRETARIA DE 

FINANÇAS, para providências cabíveis. 

 

 
Osasco, 02 de julho de 2025 

 
 
 
 

José Carlos Vido 
Secretário de Assistência Social  

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

                            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

ATO DO SECRETÁRIO 
 

PORTARIA INTERNA / SE  
 

 Nº   44/2025 DE 01/07/2025 
 

AUTORIZA FUNCIONAMENTO DE ESCOLA 
 

Com fundamento na Deliberação C.E.E.  138/16 e à vista do Processo 202402172433 
expede-se a presente Portaria: 
 
ARTIGO 1º - Ficam autorizados a instalação e o funcionamento da DECOLAR KIDS 
BERÇÁRIO E EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA, localizado na Rua Ângelo Maglio, nº 140 – 
Vila Yara - Osasco – SP, CEP: 06020-020. Sendo mantenedor (a) DECOLAR KIDS 
BERÇÁRIO E EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA, CNPJ: 35.384.159/0002-12, com curso de 
Educação Infantil (Berçário, Maternal, Jardim e Pré-Escola) e homologado o Plano de 
Educação Infantil. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Esta Portaria perderá a sua validade, se o curso mencionado neste 
Artigo, não for instalado no prazo de dois anos civis, a contar da data da sua publicação. 
ARTIGO 2º- Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter o Plano de 
Educação Infantil adequado às normas baixadas pelos Conselhos Federais, Estaduais e 
Municipais de Educação e instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96 e 
demais legislações pertinentes à Educação Infantil. 
ARTIGO 3º- A Secretaria Municipal de Educação, responsável pela supervisão da Escola, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria, 
propondo, em caso de descumprimento, a cassação da presente autorização de conformidade 
com o disposto na Deliberação C.E.E. 138/16 
 
ARTIGO 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação. 
 
Osasco, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
                                               
         José Toste Borges                                                     
 Secretário da Educação  
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MANHÃ TARDE

1 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 1 1

2 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 1 1

3 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1 1

4 EMEF JOÃO LARIZZATTI 1 1

5 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 1

6 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 1

7 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1

8 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA 1 1

9 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 1

10 EMEF MARINA SADDI HAIDAR 1 1

11 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA 1 1

12 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 1

13 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 1

14 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 1

15 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

O Secretário de Educação José Toste Borges, no uso de suas atribuições, REPUBLICA as 
vagas para ATRIBUIÇÃO PROVISÓRIA do Concurso 003/2023 – PEB II DEFICIÊNCIA 

MENTAL , a ser realizada no dia 02/07/2025 no Centro de Formação, conforme o 
chamamento publicado no IOMO-2860 do dia 25/06/2025.

Nº TIPO NOME DA UNIDADE VAGA
HORA/AULA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 
 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.036/2025 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.640/2025 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE 
CONCRETO – CONJUNTO DE MESAS E BANCOS EM CONCRETO conforme Especificações 

e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos 

sítios:https://www.gov.br/compras/pt-br e https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 
- Envio das Propostas de Preços pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO 

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07/07/2025 e DATA E HORA 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/07/2025 às 10h00min. 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.038/2025 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.654/2024 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS E 
ELETRODOMÉSTICOS conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus 

Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-
br e https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Envio das Propostas de Preços pelo 

site https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA ELETRÔNICA: 03/07/2025 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 15/07/2025 às 10h00min. 
 

Osasco, 02 de julho de 2025. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações  
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1123/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.028/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1597/2025 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: COMERCIAL AZ LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Limpeza 
VALOR: R$ 212,00 (Duzentos e doze reais) 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1471/2025 
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria da Família, Cidadania e Segurança Alimentar 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos 
VALOR: R$ 15.515,50 (Quinze mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos) 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1063/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1624/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: AIRMED LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Anestésico Odontológico 
VALOR: R$ 264.150,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil e cento e cinquenta reais) 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1064/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1624/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: AIRMED LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Anestésico Odontológico 
VALOR: R$ 29.350,00 (Vinte e nove mil e trezentos e cinquenta reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 917/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.015/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.343/2025 
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 39.468,00 (Trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1076/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.004/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1479/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Compras e Licitações 
CONTRATADA: DPMAR MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E CONSTRUÇÃO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Água Mineral 
VALOR: R$ 552,00 (Quinhentos e cinquenta e dois reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1066/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.013/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1538/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Pães e Bolos 
VALOR: R$ 708,00 (Setecentos e oito reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1034/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.006/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1414/2025 
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: SOROGAS COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Gás Liquefeito de Petróleo 
VALOR: R$ 2.865,00 (Dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1065/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.028/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1598/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Limpeza 
VALOR: R$ 1.170,25 (Um mil, cento e setenta reais e vinte e cinco centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1095/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1496/2025 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025  
CONTRATANTE: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos 
VALOR: R$ 4.612,50 (Quatro mil, seiscentos e doze reais e cinquenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1017/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.030/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1389/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Fórmulas e Suplementos 
VALOR: R$ 2.697,00 (Dois mil, seiscentos e noventa e sete reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1043/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.004/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.726/2025 
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria da Casa Civil 
CONTRATADA: RODRIGO MARQUES GONÇALVES COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL E BEBIDAS 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Água Mineral 
VALOR: R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1023/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1530/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria da Casa Civil 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos 
VALOR: R$ 2.082,00 (Dois mil e oitenta e dois reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 965/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.016/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1318/2025 
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: SYM COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Limpeza 
VALOR: R$ 87.518,14 (Oitenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e quatorze centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1126/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.009/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1518/2025 
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025  
CONTRATANTE: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Açúcar 
VALOR: R$ 1.179,00 (Um mil, cento e setenta e nove reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1127/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.009/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1518/2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025  
CONTRATANTE: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
CONTRATADA: CAFÉ COLISEU LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café 
VALOR: R$ 7.209,00 (Sete mil, duzentos e nove reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1125/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.035/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1595/2025 
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis Comuns e Higiênicos 
VALOR: R$ 4.740,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1088/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1503/2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GAMBINE E CALIXTO VESTUÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e Camisetas 
VALOR: R$ 665,00 (Seiscentos e sessenta e cinco reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1089/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1503/2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GAMBINE E CALIXTO VESTUÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e Camisetas 
VALOR: R$ 855,00 (Oitocentos e cinquenta e cinco reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1090/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1503/2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GAMBINE E CALIXTO VESTUÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e Camisetas 
VALOR: R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1091/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1503/2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GAMBINE E CALIXTO VESTUÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e Camisetas 
VALOR: R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1092/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1503/2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GAMBINE E CALIXTO VESTUÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e Camisetas 
VALOR: R$ 608,00 (Seiscentos e oito reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1093/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1503/2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GAMBINE E CALIXTO VESTUÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e Camisetas 
VALOR: R$ 285,00 (Duzentos e oitenta e cinco reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1094/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.023/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1503/2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GAMBINE E CALIXTO VESTUÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e Camisetas  
VALOR: R$ 760,00 (Setecentos e sessenta reais) 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 119    Osasco, 2 de julho de 2025

 
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 1426/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.013/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1616/2025 
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: O.D LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 
Prótese Dentária 
VALOR: R$ 489.930,00 (Quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e trinta reais) 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 1428/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.026/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1618/2025 
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025  
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada para Serviços de 
Comunicação Visual 
VALOR: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais) 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 120    Osasco, 2 de julho de 2025

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.025/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.025/2024                                                           
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: FLUKKA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento parcelado de Medicamentos Excepcionais para 
abastecimento da Rede Municipal de Saúde 
VALOR: R$ 79.396,20 (Setenta e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e vinte centavos) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.025/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.025/2024                                                           
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Ata de Registro de Preços para fornecimento parcelado de Medicamentos Excepcionais para 
abastecimento da Rede Municipal de Saúde 
VALOR: R$ 94.880,00 (Noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta reais) 
VIGÊNCIA: 1 ANO – CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
 
PROCESSO nº. 00.534/2025 
NOTA DE EMPENHO nº. 15337,15344,15340,15339,15334,15342,15346,15338,15336/2025 
DL: 195/2025 
CONTATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SAS 
CONTRATADA: CLS EXTINTORES E ENGENHARIA DE COMBATE A INCÊNDIO LTDA 
CNPJ: 21.205.134/0001-19 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES  
ASSINATURA: 02/07/2025 
VALOR: R$ 1.488,00 (MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS) 
PRAZO: 03 ( TRÊS) DIAS 
 
PROCESSO nº. 00.534/2025 
NOTA DE EMPENHO nº. 15335,15345,15341/2025 
DL: 195/2025 
CONTATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SAS 
CONTRATADA: KPS EXTINTORES E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO LTDA 
CNPJ: 51.530.374/0001-50 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES  
ASSINATURA: 02/07/2025 
VALOR: R$ 3.004,00 (TRÊS MIL E QUATRO REAIS) 
PRAZO: 03 (TRÊS) DIAS 
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SECRETARIA DE FINANÇAS

           

Secretaria de Finanças Rua Narciso Sturlini, 201 - Centro - CEP 06018-100 - Tel.: 3652-9256  
www.osasco.sp.gov.br                          e-mail: sf@osasco.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1858/2025  

INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE CURSO ON-LINE INTITULADO “DIPAM 2025 – A AUDITORIA EM CFOP’S 

DAS OPERAÇÕES, A FASE RECURSAL E AÇÕES NECESSÁRIAS PARA MELHORIA 

DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO – REPASSE DE ICMS AOS 

MUNICÍPIOS” 

 

DESPACHO 

Autorizo a contratação direta por INEXIGIBILIDADE de licitação, com 

fundamento no artigo 74, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, da empresa 

ASSESSORIA PUBLICA TREINAMENTOS LDTA, inscrita no CNPJ  sob o nº 

33.536.785/0001-70, no valor total de R$2.620,00 (dois mil, seiscentos e vinte 

reais), para realização de Curso On-Line Intitulado “DIPAM 2025 – A Auditoria Em 

CFOP’S Das Operações, A Fase Recursal E Ações Necessárias Para Melhoria Do 

Índice De Participação Do Município – Repasse De ICMS Aos Municípios”. 

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Subsecretaria do Tesouro Municipal 

para providências cabíveis. 

 Atenciosamente, 

Osasco, 01 de julho de 2025 

 

Pedro Sotero de Albuquerque  

Secretário Municipal de Finanças 
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Nilza Alves Sant’Ana
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CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IM
ÓVEIS DA 2ª REGIÃO – CRECI/SP
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
 
 
INTERESSADO:  SANELVA DA ROCHA ACIOLE 
 
PROCESSO DIGITAL Nº 202502014706 
 
MULTA Nº 090211   DE  26 /05 /2025 
 
DEFERIMENTO 
 
CORTE DE ÁRVORE 
 
 CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA 
 SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 
 

 
 

 
– –

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.425/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, AUTORIZO 

a Prorrogação do Contrato nº 062/2023, junto a empresa FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO 
POPULAR - FURP, inscrita no CNPJ nº 43.640.754/0001-19, nos termos do artigo 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pelo valor montante de R$ 1.364.250,00 (um milhão, trezentos e 
sessenta e quatro mil e duzentos e cinquenta reais), por mais 12 (doze) meses, a partir de 17 

de julho de 2025 em atendimento a Rede de Saúde de Osasco. 

 

  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 02 de julho de 2025 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1818/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, em 

conformidade com Decreto 13.877/2023, culminado com a Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO o 

pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa GUARANI TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 40.369.580/0001-03, pelo valor 

total R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais), fornecimento de água por meio de 

Caminhão Pipa, no dia 08/05/2025, em atendimento a Diretoria Geral de Urgência e Emergência, 

para a Rede de Saúde do Município de Osasco. 

 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 02 de julho de 2025 
  
                       
  
   
 
  
  
 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 139    Osasco, 2 de julho de 2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1832/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, em 

conformidade com Decreto 13.877/2023, culminado com a Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO o 

pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da 

empresa MAGNOTEC INSTRUMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 46.743.632/0001-46, pelo 

valor total R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), Manutenção de Rede de Gases, no períodos de 

maio e 13 de junho de 2024, em atendimento a Diretoria Geral de Urgência e Emergência, para a 

Rede de Saúde do Município de Osasco. 

 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
empenho e posterior pagamento.  
  
   
  
                  
   Osasco, 02 de julho de 2025 
  
                       
  
   
 
  
  
 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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Endereço: Avenida João Batista, 480 – Centro - Osasco 

Tel.(011)3699-8900- ss@osasco.sp.gov.br  
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.1707/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, em conformidade com o Decreto Municipal n°13.877/2023, 
culminado com a Lei Federal n° 14.133/2021, autorizo o pagamento 
indenizatório, a favor da empresa Valcar Mecânica Funilaria e Pintura Ltda., 
inscrita no CNPJ n° 03.743.156/0001-50, pelo valor total de R$93.618,00 
(Noventa e três mil, seiscentos e dezoito reais). 
                                                                       
                                                             
 
  

 
                

 

  Osasco, 30 de junho de 2025. 
 
                       
 
                     
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde  
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RETIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.023/2024 
Publicada no dia 30 de junho de 2025 

 
    

ONDE SE LÊ:    “À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no Decreto Municipal nº 13.877/2023, culminado com a Lei Federal 
14.133/2021, conforme parecer jurídico contido junto aos autos, ADJUDICO e 
HOMOLOGO, o presente certame, bem como o seu objeto. Determino que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para a formalização da contratação das 
licitantes declaradas vencedoras, conforme segue: 

 
 Recurso interposto pela empresa Quality Medical Comércio e 

Distribuidora de Medicamentos Ltda.: julgado improcedente. 
 

 Empresa REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.948.933/0001-01, declarada vencedora dos 
lotes: 
 
Lote 01 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 292.502,97 
(duzentos e noventa e dois mil, quinhentos e dois reais e sete 
centavos);  
 
Lote 02 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 31.703,347 (trinta e 
um mil, setecentos e três reais e quarenta e sete centavos); 
 
 Lote 05 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 2.252.374,99 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e quatro 
reais e noventa e nove centavos); 
 
 Lote 06 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 249.216,86 
(duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta 
e seis centavos); 
 
Lote 09 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 9.478.552,88 (nove 
milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos); 
 
Lote 10 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 1.053.025,31 (hum 
milhão, cinquenta e três mil, vinte e cinco reais e trinta e um 
centavos). 
 
 

 Empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, declarada vencedora do lote: 
 
Lote 03 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 94.775,49 (noventa e 
quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove 
centavos);  
 
Lote 04 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 10.530.61 (deis 
mil, quinhentos e trinta reais e sessenta e um centavos); 
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Lote 07 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 722.339,49 
(setecentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e nove reais e 
quarenta e nove centavos);  
 
Lote 08 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 80.224,19 (oitenta 
mil, duzentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos); 
 

 Empresa VIA PHARMA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 52.672.952/0001-55, declarada vencedora do 
lote: 
 
Item 183 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 84.942,00 (oitenta e 
quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais);  
 
Item 184 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 9.438,00 (nove 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais); ” 
 

LEIA-SE: “À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no Decreto Municipal nº 13.877/2023, culminado com a Lei Federal 
14.133/2021, conforme parecer jurídico contido junto aos autos, ADJUDICO e 
HOMOLOGO, o presente certame, bem como o seu objeto. Determino que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para a formalização da contratação das 
licitantes declaradas vencedoras, conforme segue: 

 
 Recurso interposto pela empresa Quality Medical Comércio e 

Distribuidora de Medicamentos Ltda.: julgado improcedente. 
 

 Empresa REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.948.933/0001-01, declarada vencedora dos 
lotes: 
 
Lote 01 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 292.502,97 
(duzentos e noventa e dois mil, quinhentos e dois reais e noventa e 
sete centavos);  
 
Lote 02 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 31.703,47 (trinta e 
um mil, setecentos e três reais e quarenta e sete centavos); 
 
 Lote 05 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 2.252.374,99 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e setenta e quatro 
reais e noventa e nove centavos); 
 
 Lote 06 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 249.216,86 
(duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta 
e seis centavos); 
 
Lote 09 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 9.478.552,88 (nove 
milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos); 
 
Lote 10 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 1.053.025,31 (hum 
milhão, cinquenta e três mil, vinte e cinco reais e trinta e um 
centavos). 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 143    Osasco, 2 de julho de 2025
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 Empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, declarada vencedora do lote: 
 
Lote 03 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 94.775,49 (noventa e 
quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove 
centavos);  
 
Lote 04 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 10.530.61 (dez mil, 
quinhentos e trinta reais e sessenta e um centavos); 
 
Lote 07 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 722.339,49 
(setecentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e nove reais e 
quarenta e nove centavos);  
 
Lote 08 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 80.224,19 (oitenta 
mil, duzentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos); 
 

 Empresa VIA PHARMA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 52.672.952/0001-55, declarada vencedora do 
lote: 
 
Item 183 – Cota Principal: pelo valor total de R$ 84.942,00 (oitenta e 
quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais);  
 
Item 184 – Cota Reservada: pelo valor total de R$ 9.438,00 (nove 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais).” 

 

 

  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria Executiva de Compras 

e Licitação para providências cabíveis.  

 

  

                   
   Osasco, 2 de julho de 2025 
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 

 
  

 

 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202502014498 
 

INTERESSADO: ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO INDENIZATÓRIO POR PERDAS E 
DANOS 

 

 

 

Despacho: Considerando os elementos que constam do presente procedimento 

administrativo e a manifestação exarada pela Procuradoria Geral do Município, 
AUTORIZO o pagamento indenizatório por perdas e danos ao Sr. Alexandre 
Aparecido da Silva, no valor de R$ 667,60 (seiscentos e sessenta e sete reais e 
sessenta centavos). 

 

Publique-se, a seguir encaminhe para a Secretaria de Finanças para pagamento. 

 

 

 

 

Osasco, 02 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

WALDYR RIBEIRO FILHO 
Secretário de Serviços e Obras  

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
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Av. dos Autonomistas 197 – 3º Andar – Vila Yara – Osasco – S.P. – CEP 06020-000 – PABX 3652.9099. 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    -   E-mail: setide@osasco.sp.gov.br 

  
ATO DO SECRETÁRIO 

 
 
PROCESSO ADM Nº 03.731/2024 

INTERESSADO: Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico. 

ASSUNTO: Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 90.031/2025. 

 

DESPACHO 

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 

referência, ao parecer da Procuradoria Geral do Município à fl. 863, JULGO IMPROCEDENTE 

os recursos interpostos pelas empresas IBACK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº.: 

54.556.215/0001-12 e TERA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA – CNPJ nº.: 

31.961.361/0001-28. 

Deste modo, ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 90.031/2025, 

para contratação de serviços de tecnologia da informação, por meio de licenciamento de uso 

de solução baseada em software capaz de realizar a detecção e contenção automatizada 
de comportamentos anormais através das redes públicas e privada, com proteção contra-

ataques, otimização de entrega, gestão global do serviço de nomes a ser aplicado para os 

serviços e aplicações publicados pela Prefeitura do Município de Osasco – PMO, à empresa 

CLM SOFTWARE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.092.332/0001-79, pelo valor global de R$ 7.497.491,08 (sete milhões, quatrocentos e 

noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e oito centavos), por 24 (vinte e quatro) 

meses. 

 

PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências cabíveis. 

 

 
Osasco, 02 de julho de 2025. 

 
 
 
 

Talita Bottas de Oliveira e Souza 
Secretária de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 

 

ERRATA 

 
Na Portaria nº. 84/2025 de 18 de junho de 2025, que dispõe sobre Exoneração 
de servidor, publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, 
Edição nº 2858, do dia 18 de junho de 2025, as fls. 211.  
 

ONDE SE LÊ: 

nos termos do artigo 14, parágrafo 5º, da Lei 3798/2003 e do Processo 
Administrativo nº. 202503098162. 
 

LEIA-SE: 

nos termos do artigo 6º, inciso I, da Lei 3798/2003 e do Processo 
Administrativo nº. 202503098162. 
 

 

 

 
Osasco, 02 de julho de 2025. 

 
 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 
PORTARIA N.º  086/2025 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

  

EXONERAR, a pedido, a partir de 01 de julho de 2025, nos 

termos do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas 

posteriores alterações, GABRIELA RODRIGUES LUNA FERNANDES – Matrícula nº 

3514, do cargo de provimento efetivo de Professora de Desenvolvimento Infantil – 
PDI, da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – FITO.  

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2025. 

 

 

Osasco, 01 de julho de 2025. 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

 
 

   
  

  
  

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 

  
PROCESSO Nº: 1603/2025  
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
CNPJ N°: 46.621.538/0001-14.  
CONTRATADA: MAVIDEY SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA  
CNPJ N°: 14.456.483/0001-14.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
rede de dados com cabos UTP CAT6 para os pontos de dados dos 
computadores, instalação de infraestrutura seca com eletrodutos 
galvanizados e acessórios de fixação e conexão para acomodação e 
proteção dos cabos de dados atendendo as posições a ser definida para 
os computadores, antenas e impressoras do Instituto de Previdência do 
Município de Osasco -IPMO.  
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$124.955,00 (cento e vinte e quatro 
mil e novecentos e cinquenta e cinco reais). 

 
 
 

Osasco, 30 de junho de 2025 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA BONFIM  
Assessora da Presidência – IPMO 
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 

  
PROCESSO Nº: 1517/2025  
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO   
CNPJ N°: 46.621.538/0001-14. 

  CONTRATADA: CHEIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS SERVIÇOS 
IMPORTAÇÃO LTDA. 
CNPJ N°: 14.457.810/0001-86. 
OBJETO: Aquisição de 32 (trinta e duas) unidades de Ribbon colorido 
dtc1000, com capacidade para 250 (duzentas e cinquenta) impressões por 
unidade. 
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.624,00 (dez mil, seiscentos e vinte 
e quatro reais). 

 
 
 
 

Osasco, 30 de junho de 2025 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA BONFIM  
Assessora da Presidência – IPMO 
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EXTRATO DE CONTRATO – 1° TA 
 
 
 

  
CONTRATO Nº: 014/2024 
PROCESSO Nº: 3229/2024 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
CNPJ N°: 46.621.538/0001-14. 
CONTRATADA: LD SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
CNPJ N°: 32.974.713/0001-10. 
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro do item 05 do Contrato nº 
014/2024, em virtude do aumento expressivo no preço do produto “café”, 
fornecido pela Contratada. 
VALOR DO 1° TERMO ADITIVO: R$ 8.484,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta 
e quatro reais). 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 56.079,64 (cinquenta e seis 
mil, setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
DATA DA VIGÊNCIA:  30/06/2025 à 26/11/2025 4 (quatro) meses. 
 

 
 
 
 

Osasco, 30 de junho de 2025 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA BONFIM  
Assessora da Presidência – IPMO 
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EXTRATO DE CONTRATO – 3° TA 
 

 
 
CONTRATO Nº: 013/2023 
PROCESSO Nº: 2585/2023 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  
CNPJ N°: 46.621.538/0001-14. 
CONTRATADA: NÚCLEO DE EMPREENDIMENTOS EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ARTES – NECTAR 
CNPJ N°: 04.521.441/0001-90. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a formalização de 
crédito adicional ao Contrato nº 013/2023, nos termos da justificativa 
apresentada pelo gestor do contrato, devidamente anexada aos autos. 
VALOR DO 3° TERMO ADITIVO: R$ 2.175.000,00 (dois milhões, cento e 
setenta e cinco mil reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.350.000,00 (quatro 
milhões, trezentos e cinquenta mil reais). 
DATA DA VIGÊNCIA: 11/06/2025 à 22/12/2025 6 (seis) meses. 

 
 
 

Osasco, 30 de junho de 2025 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA BONFIM  
Assessora da Presidência – IPMO 
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EXTRATO DE CONTRATO – 3° TA 
 

 
 
CONTRATO Nº: 016/2022 
PROCESSO Nº: 1334/2022 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
CNPJ N°: 46.621.538/0001-14. 
CONTRATADA: ZAYNTEC SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA 
CNPJ N°: 27.176.542/0001-76 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 016/2021, com 
fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993 e suas 
atualizações, bem como acréscimo do valor contratual, em razão da 
continuidade da execução do processo de virtualização. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.351.704,32 (um milhão, trezentos e  
cinquenta e um mil e setecentos e quatro reais e trinta e dois centavos). 
DATA DA VIGÊNCIA: 24/06/2025 à 24/06/2026 12 (doze) meses. 
 

 
 
 

Osasco, 30 de junho de 2025 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA BONFIM  
Assessora da Presidência – IPMO 
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ/2024 – OSASCO 
PÁGINA 118 DE 129 

ANEXO 6. Projeções Atuariais para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

- RREO 
 

RREO - ANEXO 10 (LRF,art. 53, § 1º, inciso II) em Reais (R$)

EXERCÍCIO RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS ( a )

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

( b )

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

( c ) = ( a-b )

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO              

(d) = ("d" exercício 
anterior) + ( c )            

1

RESULTADO 
ACUMULADO 

CAPITALIZADO (Fundo 
de Previdência)                       

2        
2025 212 158 881,42 147 072 643,72 65 086 237,69 1 952 776 349,27 2 050 132 174,06
2026 214 280 470,23 150 122 517,78 64 157 952,45 2 016 934 301,72 2 219 858 231,83
2027 216 423 274,93 152 836 754,68 63 586 520,25 2 080 520 821,98 2 397 603 482,72
2028 218 587 507,68 155 036 204,84 63 551 302,85 2 144 072 124,83 2 584 324 307,67
2029 220 773 382,76 158 382 021,50 62 391 361,26 2 206 463 486,08 2 779 322 532,34
2030 222 981 116,59 161 500 993,99 61 480 122,59 2 267 943 608,68 2 983 272 828,43
2031 225 210 927,75 166 144 333,42 59 066 594,33 2 327 010 203,01 3 195 088 693,33
2032 227 463 037,03 170 842 374,73 56 620 662,30 2 383 630 865,31 3 415 135 686,17
2033 229 737 667,40 174 549 126,52 55 188 540,88 2 438 819 406,19 3 644 870 635,85
2034 232 035 044,08 180 614 063,76 51 420 980,32 2 490 240 386,51 3 882 390 079,25
2035 234 355 394,52 187 669 014,25 46 686 380,27 2 536 926 766,78 4 127 097 136,28
2036 236 698 948,46 195 605 600,86 41 093 347,60 2 578 020 114,38 4 378 476 025,05
2037 239 065 937,95 205 466 030,89 33 599 907,06 2 611 620 021,43 4 634 916 424,22
2038 241 456 597,33 216 204 459,01 25 252 138,31 2 636 872 159,75 4 895 798 966,95
2039 243 871 163,30 227 711 954,65 16 159 208,65 2 653 031 368,40 5 160 584 819,17
2040 246 309 874,93 239 828 565,79 6 481 309,14 2 659 512 677,54 5 428 872 079,82
2041 248 772 973,68 253 806 522,20 -5 033 548,52 2 654 479 129,02 5 698 954 745,30
2042 251 260 703,42 277 921 044,73 -26 660 341,31 2 627 818 787,71 5 960 555 569,92
2043 253 773 310,45 301 715 497,72 -47 942 187,27 2 579 876 600,44 6 213 598 215,60
2044 256 311 043,56 328 566 892,14 -72 255 848,58 2 507 620 751,86 6 454 540 110,79
2045 258 874 153,99 378 046 470,45 -119 172 316,46 2 388 448 435,40 6 659 591 959,72
2046 261 462 895,53 409 813 751,80 -148 350 856,27 2 240 097 579,12 6 845 121 721,60
2047 264 077 524,49 447 459 946,03 -183 382 421,54 2 056 715 157,59 7 004 138 226,96
2048 266 718 299,73 469 109 314,61 -202 391 014,88 1 854 324 142,71 7 151 726 407,96
2049 269 385 482,73 503 104 333,01 -233 718 850,28 1 620 605 292,43 7 274 675 313,71
2050 272 079 337,56 542 236 385,93 -270 157 048,38 1 350 448 244,05 7 366 495 822,57
2051 274 800 130,93 570 122 013,36 -295 321 882,43 1 055 126 361,63 7 437 168 868,62
2052 277 548 132,24 585 651 993,11 -308 103 860,87 747 022 500,76 7 498 319 036,52
2053 280 323 613,56 596 556 696,52 -316 233 082,96 430 789 417,80 7 554 234 220,06
2054 283 126 849,70 604 964 176,04 -321 837 326,34 108 952 091,46 7 607 237 992,46
2055 285 958 118,20 614 634 439,64 -328 676 321,44 -219 724 229,98 7 655 916 692,48
2056 288 817 699,38 623 052 617,35 -334 234 917,97 -553 959 147,95 7 701 363 895,65
2057 291 705 876,37 630 170 342,88 -338 464 466,50 -892 423 614,45 7 744 778 504,43
2058 294 622 935,14 635 991 725,80 -341 368 790,66 -1 233 792 405,11 7 787 416 285,10
2059 297 569 164,49 641 409 653,58 -343 840 489,09 -1 577 632 894,20 7 829 681 445,27
2060 300 544 856,13 645 640 742,54 -345 095 886,41 -1 922 728 780,61 7 872 802 227,42
2061 303 550 304,69 653 029 552,40 -349 479 247,71 -2 272 208 028,31 7 913 614 753,72
2062 306 585 807,74 660 473 387,46 -353 887 579,72 -2 626 095 608,03 7 951 976 391,86
2063 309 651 665,82 667 972 797,80 -358 321 131,98 -2 984 416 740,02 7 987 737 022,25
2064 312 748 182,48 675 528 339,55 -362 780 157,07 -3 347 196 897,09 8 020 738 655,23
2065 315 875 664,30 683 140 574,92 -367 264 910,62 -3 714 461 807,71 8 050 815 028,94
2066 319 034 420,94 690 810 072,28 -371 775 651,34 -4 086 237 459,05 8 077 791 186,81
2067 322 224 765,15 698 537 406,20 -376 312 641,04 -4 462 550 100,09 8 101 483 033,49

2025 a 2099

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Instituto de Previdência do Município de Osasco - Plano Previdenciário

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ/2024 – OSASCO 
PÁGINA 119 DE 129 

RREO - ANEXO 10 (LRF,art. 53, § 1º, inciso II) em Reais (R$)

EXERCÍCIO RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS ( a )

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

( b )

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

( c ) = ( a-b )

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO              

(d) = ("d" exercício 
anterior) + ( c )            

1

RESULTADO 
ACUMULADO 

CAPITALIZADO (Fundo 
de Previdência)                       

2        
2068 325 447 012,81 706 323 157,49 -380 876 144,68 -4 843 426 244,77 8 121 696 868,34
2069 328 701 482,93 714 167 913,27 -385 466 430,34 -5 228 892 675,11 8 138 228 895,22
2070 331 988 497,76 722 072 267,04 -390 083 769,28 -5 618 976 444,38 8 150 864 707,38
2071 335 308 382,74 730 036 818,69 -394 728 435,95 -6 013 704 880,34 8 159 378 746,24
2072 338 661 466,57 738 062 174,61 -399 400 708,04 -6 413 105 588,38 8 163 533 732,68
2073 342 048 081,23 746 148 947,70 -404 100 866,46 -6 817 206 454,84 8 163 080 069,50
2074 345 468 562,05 754 297 757,45 -408 829 195,40 -7 226 035 650,24 8 157 755 213,52
2075 348 923 247,67 762 509 230,00 -413 585 982,34 -7 639 621 632,58 8 147 283 015,86
2076 352 412 480,14 770 783 998,21 -418 371 518,07 -8 057 993 150,65 8 131 373 028,71
2077 355 936 604,94 779 122 701,68 -423 186 096,73 -8 481 179 247,38 8 109 719 776,98
2078 359 495 970,99 787 525 986,84 -428 030 015,85 -8 909 209 263,23 8 082 001 992,93
2079 363 090 930,70 795 994 507,02 -432 903 576,32 -9 342 112 839,54 8 047 881 811,99
2080 366 721 840,01 804 528 922,49 -437 807 082,47 -9 779 919 922,02 8 007 003 927,84
2081 370 389 058,41 813 129 900,51 -442 740 842,10 -10 222 660 764,12 7 958 994 704,53
2082 374 092 949,00 821 798 115,46 -447 705 166,46 -10 670 365 930,58 7 903 461 243,62
2083 377 833 878,49 830 534 248,80 -452 700 370,32 -11 123 066 300,90 7 839 990 403,97
2084 381 612 217,27 839 338 989,25 -457 726 771,98 -11 580 793 072,88 7 768 147 771,80
2085 385 428 339,44 848 213 032,74 -462 784 693,30 -12 043 577 766,18 7 687 476 578,56
2086 389 282 622,84 851 250 058,47 -461 967 435,63 -12 505 545 201,81 7 603 553 330,96
2087 393 175 449,07 860 349 901,85 -467 174 452,79 -12 972 719 654,60 7 510 036 159,68
2088 397 107 203,56 869 519 955,11 -472 412 751,56 -13 445 132 406,15 7 406 406 578,17
2089 401 078 275,59 878 760 961,59 -477 682 686,00 -13 922 815 092,15 7 292 119 449,59
2090 405 089 058,35 888 073 671,98 -482 984 613,63 -14 405 799 705,78 7 166 601 632,10
2091 409 139 948,93 897 458 844,41 -488 318 895,48 -14 894 118 601,26 7 029 250 555,37
2092 413 231 348,42 906 917 244,49 -493 685 896,07 -15 387 804 497,33 6 879 432 724,99
2093 417 363 661,91 916 449 645,43 -499 085 983,53 -15 886 890 480,86 6 716 482 150,93
2094 421 537 298,52 926 056 828,07 -504 519 529,55 -16 391 410 010,41 6 539 698 696,36
2095 425 752 671,51 935 739 580,99 -509 986 909,48 -16 901 396 919,89 6 348 346 342,63
2096 430 010 198,22 945 498 700,56 -515 488 502,34 -17 416 885 422,23 6 141 651 366,33
2097 434 310 300,21 955 334 991,05 -521 024 690,84 -17 937 910 113,07 5 918 800 423,85
2098 438 653 403,21 965 249 264,67 -526 595 861,46 -18 464 505 974,53 5 678 938 538,79
2099 443 039 937,24 975 242 341,71 -532 202 404,46 -18 996 708 378,99 5 421 166 987,29

FONTE: Instituto de Previdência do Município de Osasco - Plano Previdenciário
1. Resultado Aritmético
2. Resultado com a capitalização do saldo financeiro

2025 a 2099

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Instituto de Previdência do Município de Osasco - Plano Previdenciário

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ/2024 – OSASCO 
PÁGINA 120 DE 129 

RREO - ANEXO 10 (LRF,art. 53, § 1º, inciso II) em Reais (R$)

EXERCÍCIO RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS ( a )

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

( b )

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

( c ) = ( a-b )

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO              

(d) = ("d" exercício 
anterior) + ( c )            

1

RESULTADO 
ACUMULADO 

CAPITALIZADO (Fundo 
de Previdência)                       

2        
2025 185 376 870,32 326 096 400,40 -140 719 530,09 -110 010 344,27 -110 010 344,27
2026 167 573 819,03 339 810 678,41 -172 236 859,37 -282 247 203,64 -282 247 203,64
2027 163 882 781,66 352 963 115,75 -189 080 334,09 -471 327 537,73 -471 327 537,73
2028 160 873 513,67 365 798 702,29 -204 925 188,62 -676 252 726,35 -676 252 726,35
2029 157 741 048,77 389 589 201,34 -231 848 152,57 -908 100 878,93 -908 100 878,93
2030 150 016 866,76 412 691 063,19 -262 674 196,43 -1 170 775 075,36 -1 170 775 075,36
2031 142 080 545,90 441 843 363,08 -299 762 817,17 -1 470 537 892,53 -1 470 537 892,53
2032 131 284 471,64 466 084 215,09 -334 799 743,45 -1 805 337 635,98 -1 805 337 635,98
2033 121 647 266,86 481 819 919,54 -360 172 652,69 -2 165 510 288,66 -2 165 510 288,66
2034 115 007 999,60 500 691 867,81 -385 683 868,20 -2 551 194 156,87 -2 551 194 156,87
2035 107 248 995,30 524 876 991,58 -417 627 996,28 -2 968 822 153,14 -2 968 822 153,14
2036 97 703 036,28 564 467 043,26 -466 764 006,98 -3 435 586 160,12 -3 435 586 160,12
2037 82 246 265,90 584 964 932,05 -502 718 666,16 -3 938 304 826,28 -3 938 304 826,28
2038 72 800 089,20 608 054 327,72 -535 254 238,52 -4 473 559 064,80 -4 473 559 064,80
2039 61 940 230,12 622 723 015,58 -560 782 785,47 -5 034 341 850,26 -5 034 341 850,26
2040 53 478 346,29 631 492 136,42 -578 013 790,13 -5 612 355 640,40 -5 612 355 640,40
2041 46 930 845,40 635 233 688,76 -588 302 843,35 -6 200 658 483,75 -6 200 658 483,75
2042 42 097 746,43 639 482 889,97 -597 385 143,54 -6 798 043 627,29 -6 798 043 627,29
2043 37 002 899,41 638 558 717,05 -601 555 817,64 -7 399 599 444,92 -7 399 599 444,92
2044 33 263 115,54 639 031 268,53 -605 768 152,99 -8 005 367 597,91 -8 005 367 597,91
2045 29 060 511,14 638 348 598,24 -609 288 087,11 -8 614 655 685,02 -8 614 655 685,02
2046 25 182 212,27 636 399 902,25 -611 217 689,98 -9 225 873 375,00 -9 225 873 375,00
2047 21 663 025,67 631 630 274,37 -609 967 248,71 -9 835 840 623,70 -9 835 840 623,70
2048 19 011 742,26 625 881 723,78 -606 869 981,52 -10 442 710 605,23 -10 442 710 605,23
2049 16 672 752,65 618 116 973,71 -601 444 221,06 -11 044 154 826,29 -11 044 154 826,29
2050 14 992 433,82 609 926 164,42 -594 933 730,61 -11 639 088 556,89 -11 639 088 556,89
2051 13 404 147,34 596 289 220,95 -582 885 073,61 -12 221 973 630,51 -12 221 973 630,51
2052 12 046 364,06 577 711 038,24 -565 664 674,18 -12 787 638 304,69 -12 787 638 304,69
2053 10 832 991,59 554 519 126,97 -543 686 135,38 -13 331 324 440,07 -13 331 324 440,07
2054 9 776 487,01 527 269 963,23 -517 493 476,22 -13 848 817 916,29 -13 848 817 916,29
2055 8 863 172,26 496 848 087,89 -487 984 915,63 -14 336 802 831,92 -14 336 802 831,92
2056 8 006 897,43 463 649 345,12 -455 642 447,69 -14 792 445 279,61 -14 792 445 279,61
2057 7 296 599,88 429 064 247,20 -421 767 647,32 -15 214 212 926,93 -15 214 212 926,93
2058 6 582 091,43 393 503 937,18 -386 921 845,76 -15 601 134 772,69 -15 601 134 772,69
2059 5 910 324,05 357 840 405,48 -351 930 081,43 -15 953 064 854,12 -15 953 064 854,12
2060 5 260 123,99 322 689 943,65 -317 429 819,66 -16 270 494 673,77 -16 270 494 673,77
2061 4 641 013,89 288 644 507,43 -284 003 493,54 -16 554 498 167,32 -16 554 498 167,32
2062 4 064 018,96 256 408 035,98 -252 344 017,02 -16 806 842 184,34 -16 806 842 184,34
2063 3 467 614,48 226 137 512,40 -222 669 897,92 -17 029 512 082,26 -17 029 512 082,26
2064 2 915 402,20 197 933 817,96 -195 018 415,76 -17 224 530 498,02 -17 224 530 498,02
2065 2 480 050,45 172 460 014,91 -169 979 964,46 -17 394 510 462,48 -17 394 510 462,48
2066 2 029 724,67 149 454 429,19 -147 424 704,53 -17 541 935 167,00 -17 541 935 167,00
2067 1 658 770,04 128 983 816,77 -127 325 046,74 -17 669 260 213,74 -17 669 260 213,74
2068 1 366 538,66 111 090 404,08 -109 723 865,42 -17 778 984 079,16 -17 778 984 079,16
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ/2024 – OSASCO 
PÁGINA 121 DE 129 

RREO - ANEXO 10 (LRF,art. 53, § 1º, inciso II) em Reais (R$)

EXERCÍCIO RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS ( a )

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

( b )

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

( c ) = ( a-b )

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO              

(d) = ("d" exercício 
anterior) + ( c )            

1

RESULTADO 
ACUMULADO 

CAPITALIZADO (Fundo 
de Previdência)                       

2        
2069 1 118 460,85 95 664 846,50 -94 546 385,65 -17 873 530 464,82 -17 873 530 464,82
2070 910 648,78 82 537 346,19 -81 626 697,40 -17 955 157 162,22 -17 955 157 162,22
2071 738 520,17 71 485 061,93 -70 746 541,76 -18 025 903 703,99 -18 025 903 703,99
2072 598 133,92 62 311 850,66 -61 713 716,75 -18 087 617 420,73 -18 087 617 420,73
2073 484 701,72 54 765 081,30 -54 280 379,58 -18 141 897 800,32 -18 141 897 800,32
2074 394 326,93 48 630 321,65 -48 235 994,72 -18 190 133 795,04 -18 190 133 795,04
2075 323 206,86 43 699 531,67 -43 376 324,81 -18 233 510 119,85 -18 233 510 119,85
2076 267 599,60 39 751 194,05 -39 483 594,45 -18 272 993 714,30 -18 272 993 714,30
2077 224 760,89 36 629 461,11 -36 404 700,22 -18 309 398 414,52 -18 309 398 414,52
2078 191 929,77 34 165 868,68 -33 973 938,90 -18 343 372 353,43 -18 343 372 353,43
2079 166 777,77 32 219 020,78 -32 052 243,01 -18 375 424 596,44 -18 375 424 596,44
2080 147 938,25 30 704 960,09 -30 557 021,83 -18 405 981 618,27 -18 405 981 618,27
2081 132 459,76 29 348 994,49 -29 216 534,73 -18 435 198 153,00 -18 435 198 153,00
2082 120 203,72 28 202 604,98 -28 082 401,26 -18 463 280 554,26 -18 463 280 554,26
2083 112 410,75 27 516 491,73 -27 404 080,99 -18 490 684 635,25 -18 490 684 635,25
2084 107 062,49 27 046 784,53 -26 939 722,04 -18 517 624 357,29 -18 517 624 357,29
2085 102 823,77 26 655 888,33 -26 553 064,55 -18 544 177 421,84 -18 544 177 421,84
2086 98 385,60 26 247 451,18 -26 149 065,58 -18 570 326 487,42 -18 570 326 487,42
2087 95 880,71 25 978 409,41 -25 882 528,70 -18 596 209 016,12 -18 596 209 016,12
2088 93 670,72 25 730 049,40 -25 636 378,68 -18 621 845 394,80 -18 621 845 394,80
2089 91 661,09 25 495 590,51 -25 403 929,42 -18 647 249 324,22 -18 647 249 324,22
2090 89 788,54 25 270 444,48 -25 180 655,94 -18 672 429 980,16 -18 672 429 980,16
2091 88 011,50 25 051 563,99 -24 963 552,49 -18 697 393 532,65 -18 697 393 532,65
2092 86 409,13 24 853 834,89 -24 767 425,76 -18 722 160 958,41 -18 722 160 958,41
2093 84 858,31 24 659 448,32 -24 574 590,01 -18 746 735 548,42 -18 746 735 548,42
2094 83 348,33 24 467 606,91 -24 384 258,58 -18 771 119 807,00 -18 771 119 807,00
2095 81 872,49 24 277 817,26 -24 195 944,77 -18 795 315 751,77 -18 795 315 751,77
2096 80 426,68 24 089 778,18 -24 009 351,50 -18 819 325 103,28 -18 819 325 103,28
2097 79 008,29 23 903 307,41 -23 824 299,12 -18 843 149 402,40 -18 843 149 402,40
2098 77 615,68 23 718 294,78 -23 640 679,10 -18 866 790 081,50 -18 866 790 081,50
2099 76 247,73 23 534 672,88 -23 458 425,15 -18 890 248 506,64 -18 890 248 506,64

FONTE: Instituto de Previdência do Município de Osasco - Plano Financeiro
1. Resultado Aritmético
2. Resultado com a capitalização do saldo financeiro
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 

  
PROCESSO Nº: 1517/2025 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
CNPJ N°: 46.621.538/0001-14.  
CONTRATADA: NILSEA G MARTINS ME 
CNPJ N°: 34.069.704/0001.32. 
OBJETO: Aquisição de 16 (dezesseis) caixas contendo, cada uma, 500 
(quinhentas) unidades de cartões em PVC na cor branca, com 
dimensões de 54 mm x 86 mm x 0,75 mm. 
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.392,00 (três mil e trezentos e 
noventa e dois reais). 

 
 
 

Osasco, 30 de junho de 2025 
 
 
 
 
 

CLÁUDIA BONFIM  
Assessora da Presidência – IPMO 
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EXTRATO DE CONTRATO – 3° TA 
 

 
  

CONTRATO Nº: 001/2024 
PROCESSO Nº: 3440/2023 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
CNPJ N°: 46.621.538/0001-14. 
CONTRATADA: LÓGICA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N°: 33.175.426/0001-35. 
OBJETO: Repactuam-se os valores contratuais com base na CCT 2023/2024, 
CCT 2024/2025 e no Decreto Municipal nº 14.534/2024, abrangendo 
reajustes de salários, transporte e alimentação, além da concessão de 
gratificação adicional a determinados cargos por necessidade da 
contratante. 
3° TERMO ADITIVO COMPREENDE: 
VALOR RETROATIVO REAJUSTE BASE 2023/2024 – R$ 132.730,95 (cento e trinta 
e dois mil, setecentos e trinta reais e noventa cinco centavos). 
VALOR RETROATIVO REAJUSTE BASE 2024/2025 – R$ 394.610,05 (trezentos e 
noventa e quatro mil, seiscentos e dez reais e cinco centavos). 
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO EXERCÍCIO 2025 - R$ 2.657.250,24 (dois 
milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais e vinte 
e quatro centavos). 
DATA DA VIGÊNCIA:  15/01/2025 à 15/01/2026 - 12 (doze) meses. 
 

 
 

 
 

Osasco, 01 de julho de 2025 
 
 

 
 

CLÁUDIA BONFIM  
Assessora da Presidência – IPMO 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

                          CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  OOssaassccoo  
                                       Estado de São Paulo 
 

             AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 184/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, por meio da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna 

pública a ABERTURA DE LICITAÇÃO, no dia 21 de julho de 2025 às 9h00, na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025, do tipo Menor Preço GLOBAL visando 

Contratação de empresa especializada para a execução de serviços contínuos e 
abrangentes de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de climatização (ar-
condicionado), incluindo materiais e mão de obra, conforme Termo de Referência que 

faz parte integrante do Edital. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 

https://www.osasco.sp.leg.br/transparencia/licitacoes 
 

A participação no presente pregão ocorrerá por meio do Sistema de Pregão Eletrônico, 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br 

OBSERVAÇÃO 1:  ATENÇÃO para o cadastro das unidades de medida dos itens no 

compras.gov poderão estar divergentes com as do Termo de Referência (TR), 

prevalecerão as unidades de medida descritas no TR. 

OBSERVAÇÃO 2: ATENÇÃO para a descrição completa dos itens no Termo de 

Referência (TR). Em caso de divergência de especificação entre o compras.gov e o TR 

prevalecerá o do TR. 

 

Osasco, 1º de julho de 2025. 

 

  
Anderson Gonçalves Paixão 
Diretor-Geral  

 
 

 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 170    Osasco, 2 de julho de 2025

  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  OOssaassccoo                                                   
Estado de São Paulo 

  
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 
DESPACHO DO SR. PRESIDENTE 

   Aditamento contratual nº 01/2025 ao contrato nº 05/2022 - 
Processo nº 8.712/2020 
 
OBJETO: PRORROGAÇÃO POR 12 MESES DA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSERTO, 
MANUTENÇÃO MENSAL, FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS 
E FORNECIMENTO E ENTREGA DE COMBUSTÍVEL MENSAL DE 
GERADOR DE ENERGIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, OBJETIVANDO MANTER O GERADOR DE ENERGIA 
FUNCIONANDO DE FORMA SEGURA E EFICIENTE, ALÉM DA 
CONSERVAÇÃO DO MESMO, PARA A  CÂMARA MUNICIPAL DE 
OSASCO 

   EMPRESA: DELFE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

     Valor:  R$56.078,43 anuais. 

 
   Osasco, 27 de junho de 2025. 
 
   CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS 
   Presidente  
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 ATO DA MESA Nº 4/2025 
 

Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar de 
Geração de Emprego, Trabalho, Renda e 
Desenvolvimento Econômico. 

 
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE OSASCO, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 

 RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica criada a Frente Parlamentar de Geração de Emprego, Trabalho, 

Renda e Desenvolvimento Econômico., em conformidade com os artigos 349, 350 e 351 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, conforme termo de adesão firmado. 

Parágrafo único. Considera-se Frente Parlamentar a associação de vereadores, 
de caráter suprapartidário, destinada a promover, em conjunto com representantes da sociedade 
civil e de órgãos públicos afins, a discussão e o aprimoramento da legislação e de políticas públicas 
para o Município de Osasco referentes a determinado setor. 

Art. 2º Objeto da Frente Parlamentar de Geração de Emprego, Trabalho, 
Renda e Desenvolvimento Econômico: criar um espaço democrático e pluripartidário para debater 
e implementar estratégias de crescimento econômico, ampliação do mercado de trabalho e 
fortalecimento da inclusão social, fomentando políticas públicas que impulsionem a economia 
local, promova, a qualificação profissional e garantam a sustentabilidade econômica de Osasco, 
alinhando-se às demandas contemporâneas de competitividade global e responsabilidade social.  

Art. 3º A Presidência da Frente Parlamentar de Geração de Emprego, 
Trabalho, Renda e Desenvolvimento Econômico será exercida pela Vereadora Elsa Oliveira, 
conforme o art. 351 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art. 4º O termo de adesão foi firmado pelos seguintes membros signatários: 

I – Elsa Oliveira; 

II – Laércio Mendonça; 

III – Sérgio Fontellas; 

IV – Stephane Rossi; 

V – Lúcia da Saúde; 

VI – Gabriel Saúde; 

VII – Rodrigo Gansinho; 

VIII – Heber do Juntoz. 
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Artigo 5º O prazo de funcionamento da Frente Parlamentar será limitado ao 
período da legislatura em curso, conforme as disposições do artigo 353, inciso I, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal.  

Artigo 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Câmara Municipal de Osasco, 30 de junho de 2025. 

 
 
 

CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS 
Presidente 

 
 

 ELANIA SILVA DE LIMA 
1ª Vice-Presidente 

 
 

BATISTA DE SOUSA MOREIRA  
2º Vice-Presidente 

 
 

ELSA NATAL DE OLIVEIRA 
1ª Secretária  

 
 

STEPHANE CAROLINA ROSSI DE ALMEIDA MAGDESIAN 
2ª Secretária 

 
 

RODRIGO MENDES PASCOTO 
3º Secretário 

 
FÁBIO CHIRINHAN 

4º Secretário 
 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada na Imprensa Oficial 
do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 30 de 
junho de 2025, 64º da Emancipação. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/2025 
 

  (PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2025) 
(PEDRINHO CANTAGESSI) 

 
Dispõe sobre a concessão da Medalha Antônio 
Raposo Tavares e do Diploma Cidade de 
Osasco ao Doutor Silvio Luiz Priori 
 

O PRESIDENTE da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou, e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA E PROMULGA: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha Antônio Raposo Tavares e o Diploma Cidade de Osasco ao 
Doutor Silvio Luiz Priori. 

Art. 2º A honraria deve ser entregue em sessão solene especialmente convocada para esse 
fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo devem 
correr por conta de dotação própria constante do orçamento vigente. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                       Câmara Municipal de Osasco, 1º de julho de 2025. 
 
 
 

CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS 
Presidente   

 
 
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 1º de julho de 
2025, 64º da Emancipação. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2025 
 

  (PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2025) 
(ANDRÉ LUÍS ALVES PEREIRA - ANDREZINHO) 

 
Dispõe sobre a concessão de Placa 
Comemorativa à Sonar Produtora. 
 

O PRESIDENTE da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou, e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA E PROMULGA: 

Art. 1º Fica concedida Placa Comemorativa à Sonar Produtora 

Art. 2º A honraria deve ser entregue em sessão solene especialmente convocada para esse 
fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo devem 
correr por conta de dotação própria constante do orçamento vigente. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                       Câmara Municipal de Osasco, 1º de julho de 2025. 
 
 
 

CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS 
Presidente   

 
 
Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 1º de julho de 
2025, 64º da Emancipação. 
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1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

Faço saber que pretendem se casar  e  
apresentaram  os  documentos exigidos pelo art. 
1525 do Código Civil Brasileiro. 

BRUNO  SANTOS  DA  NÓBREGA, brasileira, 
solteiro, assistente operação, nascido  em  13º  
Subdistrito  Butantã, São Paulo, São Paulo, SP , aos 
20/05/1997,  filho  de  UBIRATÃ  BEZERRA  DA  
NÓBREGA  e de JOSEFA DOS SANTOS, residente 
em Osasco, SP                                       SUELEN  SOUZA  
BONONE,  brasileira,  solteira,  do  lar, nascida em 
2º Subdistrito,  Osasco,  Osasco,  SP  ,  aos  
25/04/1997, filha de ELVIS EDUARDO BONONE e 
de SANDRA SILVINO DE SOUZA, residente em 
Osasco, SP   

VINICIUS  MONTEIRO  DE LIMA, brasileira, solteiro, 
expert em moderação de  conteúdo,  nascido  em  
2º  Subdistrito,  Osasco, Osasco, SP , aos 
29/03/1998,  filho  de  MARINO  CAETANO  DE  LIMA  
e  de MARIA FABIANA MONTEIRO, residente em 
Osasco, SP                                     JENNIFER  MARTINEZ  
ARGUDO  DE  LIMA, brasileira, solteira, vendedora, 
nascida  em  14º  Subdistrito  Lapa,  São  Paulo,  São 
Paulo, SP , aos 27/11/1997, filha de JOÃO SABINO 
DE LIMA e de BELINDA MARTINEZ ARGUDO, 
residente em Osasco, SP                                                

STEICY   KELRYN  PRAXEDES  DOS  SANTOS  SILVA,  
brasileira,  solteira, conferente,  nascida  em  2º  
Subdistrito,  Osasco,  Osasco,  SP , aos 
02/11/2005,  filha  de  OSMAR  LUIZ  DA  SILVA e de 
JOICE PRAXEDES DOS SANTOS, residente em 
Osasco, SP                                       ANA  VITORIA  
NASCIMENTO  BRITO, brasileira, solteira, 
recuperadora de crédito, nascida em 48º 
Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, São Paulo, São  
Paulo,  SP  , aos 20/05/2004, filha de ARIVALDO 
BRITO PEREIRA DOS SANTOS e de ELISANGELA 
SILVA NASCIMENTO, residente em Osasco, SP       

FABIO  JUNIO  ANDRADE,  brasileira,  solteiro,  
motoboy, nascido em 1º Subdistrito,  Osasco,  
Osasco, SP , aos 25/02/1986, filho de AGOSTINHO 
ANDRADE e de TEREZINHA CARO BERNARDO 
ANDRADE, residente em Osasco, SP  SIMONE 
GOMES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
secretária, nascida em 40º   Subdistrito   
Brasilândia,  São  Paulo,  São  Paulo,  SP  ,  aos 
27/07/1988,  filha de ANTENOR JOSÉ DE OLIVEIRA 
e de SANDRA SUELI GOMES DE OLIVEIRA, 
residente em Osasco, SP                                   

 

ERISVALDO DA SILVA PEREIRA, brasileira, solteiro, 
autonomo, nascido em 1º  Ofício,  Campos Sales, 
Campos Sales, CE , aos 04/11/1978, filho de 
EXPEDITO  DO  CARMO  PEREIRA  e  de MARIA 
BENTA DA SILVA, residente em Osasco, SP                                                             
TAMIRIS  DOS  SANTOS  LEITE, brasileira, solteira, 
oficial de limpeza, nascida  em  Pesqueira,  
Pesqueira, PE , aos 09/08/1995, filha de JOSÉ 
ANTONIO  LEITE  e  de  MARIA  GERALDA  DOS  
SANTOS LEITE, residente em Osasco, SP                                                             

MATHEUS  GALDINO  ESPINDOLA,  brasileira,  
solteiro, rh, nascido em 1º Subdistrito,  São  
Bernardo  do Campo, São Bernardo do Campo, SP 
, aos 01/02/1996,  filho  de  JOSE  CARLOS  
FERNANDES ESPINDOLA e de CLEONIR MARCIA 
ARAUJO GALDINO, residente em Osasco, SP                         
STÉFANI  ALVES  PEREIRA,  brasileira,  solteira,  do  
lar,  nascida em Distrito de Crisólia, Ouro Fino, 
Ouro Fino, MG , aos 08/01/1997, filha de  EDRAN 
DE OLIVEIRA PEREIRA e de BENEDITA MARCIA 
ALVES, residente em Osasco, SP                                                             

MATHEUS  DE  PAULA BORGATO, brasileira, 
solteiro, autônomo, nascido em Itaí,  Itaí, SP , aos 
21/06/2006, filho de PAULO DONIZETE BORGATO e 
de DAIANI DE PAULA BORGATO, residente em 
Osasco, SP                       MELINA  OLIVEIRA COLOMBI, 
brasileira, solteira, recepcionista, nascida em  2º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP , aos 05/05/2006, 
filha de ALEX COLOMBI  DE  ANDRADE  e  de 
PATRÍCIA OLIVEIRA DE SANTANA, residente em 
Osasco, SP                                                             

ISRAEL  RODRIGUES  DA SILVA, brasileira, solteiro, 
assistente, nascido em  São  Paulo,  SP,  Reg. em 
Diadema, São Paulo, SP , aos 26/06/2001, filho  de 
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DA SILVA e de 
ELIAMAR ALVES DA SILVA, residente em Osasco, 
SP                                               KATHLEEN  MARIANO  
BRITO, brasileira, solteira, assistente, nascida em 
2º  Subdistrito,  Osasco,  Osasco,  SP , aos 
20/01/2004, filha de ALEX SANDRO  DO CARMO 
BRITO e de PAULA DIELLENS MARIANO BRITO,  
residente em Osasco, SP                                                             
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


